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A Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

Íará realizar, sob a égide da Lei n.e L4.133/2O21,, do Decreto ne L1,.462, de 31. de março de 2023, da Lei

Complementar n.e 723/2006 alterada pela Lei Complementat ne l47lZ0t4, e, de outras normas aplicáveis ao

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA de na forma ELETRÔNICA mediante

as condições estabelecidas neste Edital.

ORGAO GERENCIADOR:

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

OBIETO:

Contratação de empresa especializada em engenharia para execução das obras de construção de
Centro Esportivo Comunitário no Município de Davinópolis/MA

VATOR TOTAT ESTIMADO:

O orçamento estimado da contratação será mantido sob sigilo durante a fase competitiva do
certame, nos termos do art. 24 da Lei ne 1,4.L33/2O23,.

PORTAT UTILIZADO: PORTAI. DE €OMPRAS PÚBUCAS

EilDEREçO DO PORTAL: https:/lwww.portãldecompraspublicas.com.brl
DAÍA:26/O612O26

HoRÁRro:09:00H (HoRÁRro DE BRAsÍuA/DF)

E-MAIL: cpl.davinopolis.maranhao@gmail.com

AGENTE DE CONTRATAçÃO:

WALDEIR PINHEIRO COSTA

AUTORIDADE COMPETENTE:

WAGNER DOS REIS SILVA

[-s

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA I cNPJ: 01.616.26910001-60
Coni. habitacional Danielsilva na AV. DaviAlvês silva, ne s/N, centro administrâtivo, Dávinópolis, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

cRrTÉRros EspEcíFlcos DA coNTRATAçÃo

MENOR PREÇOCRITÉRIO DE JUTGAMENTO

FORMA DE ADJUDICAçÃO

MODO DE DISPUTA

INTERVATO ENTRE OS LANCES

REGIME OE EXECUçÃO

EXIGENCIA DE VISITA TECNICA

APREsENTAçÃO DE AMOSTRAS

EXIGÊNCIA OE GARANTIA DE PROPOSTA

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO

PERMITE PARTICIPAçÃO DE CONSÓRCIO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAçÃO?

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

ABERTO/FECHADO

R5 0,10 (DEZ CENTAVOS)

EMPREITADA POR PREçO GLOBAL

NÃO

NÃO

1% (UM POR CENTO)

Não

NÃO

NÃO

90 (noventa) DIAS

SIM

Dos BENEFÍclos Às MrcRoEMpREsAs E EMpREsAs DÉ pEeuENo poRTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente
para MEI/ME/EPP, cujo valor seia de até RS 80.O0O,00

(oitenta mil reais)? NAo

(Art.48, l, LeiComplementar np 12312006)

Itens/Lotes com reserva de €otas destinados a

pârticipação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO

(Art.48, lll, Lei Complementar nq 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez pot

cento) do melhor preço válido?
(Art.48, §3e, Lei Complementar ôq 123106)

1 OBJETO DA LICITAçAO

1.1. A presente licitãção tem por objeto coNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA

PARA EXECUçÃO DAS OBRAS DE CONSTRUçÃO DE CENTRO ESPORTIVO COMUNITÁRIO NO

MUNIcíPlo DE DAVINÓPoLIS/MA, conforme as quantidades, espêcificações e condições descritas

no Termo de Referência, anexo a este Editâ|.

7.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma da CONCORRÊNCIA e as especificações constantes deste Edital, serão

consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater

no momento da elaboração da proposta.

RECURSO ORçAMENTÁRIO

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

Prefeitura Municipal dê Davinópolis - MA I cNPJ: 01.516'269/ooof-60
Con.i. habitacional Daniêl Silva na AV. DaviAlves Silva, ne S/N, Centro administrativo, Davinópolis, Maranhão, Brasil
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ESTAD{: DO MÂRÂNHÃO
PREFEIÍURA MUNICIPAL DÊ DAVINÓPOtIS

CONDIçOES PARA PARTICIPAçAO

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senhã de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação por êle efêtuada diretamente, ou por seu represêntântê, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do slstema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este CONCORRÊNClA.

3.1.4. lnformações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretâmente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edita I.

3.2. Ficam impedidos de participar destâ licitação:

3.2.7. Aquele que não atenderem às condições deste edital;

3.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.2.2.L. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá

participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

3.2.3- Pessoa Física ou JurÍdica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.2.3.L. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitãnte que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalldade jurídica do

licitante.

3.2.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atúe na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.2.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6'404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

Prefeitura Municipal de Dâvinópolis - MA I CNPJ: 01.616.269/0001-60
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3.2.6. Pessoa física ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.2.7. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.2.7.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação

na qualidade de integrante de êquipe de apoio, profissional especializado ou funcionário

ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.2.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § 1e do art. 9s da Lei np 14.133, de 2027.

3.2.\O. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qua lquer responsabilidade civilou penal.

4 DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
4.1,. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apÍesêntação de propostas e lancês nos termos do art. 17, §le, da Lei ne 14,L33, de 2O2L.

4.1-.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento dãs propostas, e âpenas do licitante mais bem classificado.

4.L.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de.julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.7. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nês convenções coletivas de trabalho e nos têrmos

de ajustamento de conduta vigentes na datâ de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

Prêfeitura Municipal de Davinópolis - MA I CNPJ: 01.616.259l0O01-60
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4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

4.9.

4.LO.

4.lt.

4.t2.

4.73.

ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINóPOtIS

4.4.2- não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos lll e lV do art. le e no inciso lll do art. 5e da Constituição Federal;

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

rêabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ne 14.733, de 2O2t.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratãmento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49, observado o disposto nos §§ 1s ao 3p

do art. 4e, da Lei n.s L4.L33, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei ne 14.133, de 202L, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilltação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos dê

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele esta belecídas.

Para efeito de participação, será exigida, no momento da apresentação da proposta, a

comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de propostã, como requisito de pré-

habilitação de 1% (um por cento) do valor do lance ofertado e estimado para a contratação, As

empresas deverão apresentar gârantia de participação, podendo o licitante optar pelas

modalidades previstas no § 1s do Art. 96. da Lei 14.L33/27.

5 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA I cNP.l: 01.616.26910001-60
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negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alteraçôes nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados, na fase própria do cêrtame.

6 DA CLASS|F|CÂçÃO DAS PROPOSTAS

6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

6.L2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, vla chat,

mênsagens âos licitantes informando a data previstâ para o início da oferta de lances.

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

DA FORMUTAçÃO DE TANCES

7.t. lniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema.

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

1.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro Iuga r.

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequÍvel, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá exclu ir, .iustificada me nte, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA I CNPJ: 01.616.26910001-60
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No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da

CONCORRÊNCIA, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção

dos lances.

Caso o licitante não apresentê lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

I

7 .1,0

ESTIMATIVAS DO VALOR OA CONTRATAçÃO E DO MODO DE DISPUTA

8.1. O custo estimado total da contratação, tem caráter sigiloso no momento da disputa, conforme
orçamento realizado.

8.2. O orçamento sigiloso: O orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso.

8.3. Justificativa: O orçamento estimado da licitação para obra do Centro Esportivo em Davinópolis/MA
permanecerá sigilo no momento da disputa nos termos do art. 24 da Lei ne L4.733/2027, para

preservar a competitividade do certame, evitar o efeito âncora e garantir propostas baseadas em

custos reais.

a.4. O valor integra os autos, acessível aos órgãos de controle, e será divulgado após a fase competitiva.
8.5. O modo de disputa deste certamê é:

8.5.1. O modo de Disputa Aberto -Fechado:

8-5.1.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam lances públicos

e sucessivos, com lance final e fechado.

8.5.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após isso,

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.5.1.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior

àquela possam ofertar um lance final e fechado êm até cinco minutos, o qual será sigiloso

até o encerramento deste prazo.

8.5.1..3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

8.5.1.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autorês dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance fínal e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

8.5.1.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

8.5.1.4.1. Não havendo lance final e Íechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.5.1.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crêscente de valores.

9. DOs CR|TÉR|OS PARA APLTCAçÃO Or ArUrríctOS Às ME/EPP5 E DA GARANTIA DO CONTRATO

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA I cNPJ: 01.616 ,269l000l-60
conj. hâbitacional Daniel Silva na AV. DaviAlves Silva, ne s/N, Centro administrativo, Davinópolis, Maranhão, Brasil

www.davinopolis.ma.gov.br



# o.E:, ^ ^42:-

9.1

9.2

9.3

9.4

9.5

9.6

ÊsTADo Do MARANHÃo
pREFEtTURA MUNtcrpal or olvtruópotts

o licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementat ne 721, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites

previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do
presente instrumento.

Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

9.3.1. A microempresa ou a empresâ de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistêma,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contÍatação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

9.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

9.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte quê se êncontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

9.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Com plementa r n.e 7?3 / 2006.

9.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as dêmais licitantes.

No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que sêrão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

9.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, l, da Lei Complementar ne 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de ltens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP, proceder-se-á da seguinte forma:

9.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, lll, da Lei Complementar ne 723, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a RS 80.000,00
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(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

9.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

9.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

9.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionâlmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte formã:

9.7.t. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada
por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresã de pequeno porte sediada localmente

ou reglonalmente, que seja igual ou até 7oo/o (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

9.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbíto localou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.
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10. DA NEGOCTAçÂO

10.1. A negociação será reallzada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contrataçâo.

10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permãnecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

LO.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.
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A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mÍnimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementâres, quando necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação
justificada do licitante, íormulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

L0.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11. DA FASE DE JULGAMENTO

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agentê de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei ne 74.133/2027,lêgislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existôncia de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

1-1-.1-.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da U nião; e

11.1.3. Cadastro Nacional de EmpÍesas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Gera I da

União;

1.L.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que tratâ o artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento slmilares, dentre outros.

].].-1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

L1.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

11.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

1.1.6. caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de al8um

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Ll.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.
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L1..7.L. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto,

It.7.L.t. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

11.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

11.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as característicês do material ofertado, além de outras

informações pertinentes, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por

outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

L1.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisóríos ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

tota lidade de remuneração.

11.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

11.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são)

inexeq u íve l(e is ).

11.9. 5erá desclassificada a proposta que:

11.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

17.9.2. contivervíciosinsanáveis;

11.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

17.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

11.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade por

meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

L1-.9.5.2. As propostas serão avaliadas quanto à sua compatibilidade com os preços de mercado e

com o orçamento estimado pela Administração, sendo desclassificadas aquelas que

apresentarem preços excessivamente elevados (sobrepreço) ou que permanecerem acima

do orçamento definido no edital, após a fase de negociação.

11.9.5.3. No caso de obras de engenharia, serão consideradas presuntivamente inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 85% {oitenta e cinco por cento) do valor orçado

pela Adm inistração.
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11.9.5.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, poderá ser oportunizãdo,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m)que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis)

11.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insa nável.

11.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequíbilidade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no Edital do valor orçado pela Administração.

11.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o Edital, poderá ser considerada após

diligência do Agente de Contratação, que comprove:

11.10.1..1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

11.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Pla nilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor fina I da sua propostã,

sob pena de não aceitação da proposta.

ll.l2. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistêma, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante parã arcâr com todos os

custos da contratação;

1.L.1.2.L. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

1L.77.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

11.13. Caso o Termo de Referência exija a aprêsentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

11.13.1. Por meio de mensagem no sistemã, será divulgado o local e horário de rêalização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

11.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

11.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, se m .iustificativa
aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

11.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) âceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constântes no

Termo de Referência.

12. DA FASE DE HABILTTAçÃO
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Os documentos previstos no Termo de ReÍerência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão êxitidos para fins de

habilitãção, nos termos dos arts, 62 a 70 da Lei ne 14.133, de 2OZ,..

A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é âquela definida no

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances nos termos do art. 17, §1e, da Lei ne 14.133, de 2021.

Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mãis bem classificado.

L2.3.L. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação antecedêr as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos
os licitantes.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

L2.5.l. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

12.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; ê

L?.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, com provadamente, forêm emitidos somente em nome

da matriz.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

ha bilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
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Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, ãs

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equlvalentes, inicialmente

a presentados em tradução livre.

12.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto ne 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

emba ixadas.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

lZ.t2.t. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

ha bilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

L2.13.7. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

12.L4.L Se, na ordem de classificação, seguir-se outrâ microempresa, emprêsa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alBuma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exiBidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

Será inabilÍtado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edita l.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, êm havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

pÍevisto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio lÍquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabílitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edltal, o licitante será

declarado vencedor.
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13. DOs RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ne

L4.L33, de 202L.

13.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso.

13.2.1-. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

f3.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

13.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

13.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

L3.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1e do art. 17 da Lei ne 14.133,

de 2027, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

t3.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

a proveitamento.

13.8- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

14 DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANçÕE5

14.L. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

1,4.7.7. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

14.1,.2. salvo em decorrência de fatô superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial qua ndo:

74.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

L4.L.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

L4.t.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

L4.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

L4.L.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
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L4.L.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1.4.1..3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

L4.L.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitãção

14.1.5. frauda r a licitação

74.7.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
q ua ndo:

74.1.6.1-. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

74.L.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3. apresentaramostrafalsificadaoudeteriorada;
14.7.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5e dã Lei n-e 72.846, de 2OL3.

14.2. Com fulcro na Lei np 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou ad.judicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

t4.2.t. advertência;

t4.2.2. multa;

74.2.3. impedimento de licitar e contratar e

74.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

74.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

L4.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

t4.3.2. as peculiaridades do caso concreto

L4.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

L4.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçôes dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

f4.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1,.2 e 20.7.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1'.5,20.t.6,20.7.7 eZO.1'.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

L4.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ão responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1'.7,20.1.2 e 20.7.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
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Poderá ser aplicada ao responsável â sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1-.4, 20.L.5, 20.7.6,

20.7.7 e 2O.t.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.7.L,20.7.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5e, da Lei n.e

L4.L33/2021..

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 20.1.3, câracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr demandará a instauração de processo

de responsabilização a sêr conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, âpresentar defesã

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da datâ da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspênsivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas nestê editâl não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados a essã Administração.

15. DOS ESCTARECIMENTOS E DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL

15.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

1,5.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último diã útil anterior à data da abertura

do certame.

15.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

15.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de Iicitação.
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Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

15.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame e vincularão os participantes e a Administração.

16.

15.7

DrsPosrçÕEs GERATS

16.1. 5erá divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

76.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame poÍ considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e funda mentado.

L6.2.L. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrâto.
16.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento Iicitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tivêr suportado no cumprimento do contrato.

16.3. O Agente de Contrãtação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas fÍsicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

16.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só sê iniciam ê vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

16.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

16.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança dã contratação.

16.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

16.8. Em se tratando de certame que seja paÍa aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

16.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

76.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.
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16.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os câsos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, .justificadamente.
16.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ne 2.2OQ-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relãção aos signatários.

16.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mêsmô horário anteriormente estabêlecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

16.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei ne 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

76.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposíções constantes das Leis no preâmbulo deste Editale demais normas pertinentes.

16.13. Para quaisquer questões.judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

lmperatriz - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

www.licitadavinopolis.com.br e www.davinopolis.ma.gov.br.

16.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de l.e de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.s, inciso lV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de ôutra forma de fraude ao certamê, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legal.

17. ANEXOS

Anexo I

Anexo ll

Anexo lll

Anexo lV

Anexo lV

Mapa de Risco;

Estudo Técnico Preliminar;

Termo de Referência;

Projeto;

Minuta do Termo de Contrato

Davinópolis - MA, 09 de junho de 2026

REI SILVA

Secretário M C tpa de ministração e Pla nejamento

Portaria na /2 25 _ GAB/PREFEtTO
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ANEXO I. MAPA DE RISCO;

MAPA DE RISCOS

(lnstrução No rmativa SEG ES/M P ne 05/17 - Anexo lV / Adaptado à 11,4]33120211

Nome do Projeto - Solução: Contratação de empresa especializada em engenharia para execução das obras de construção de Centro Esportlvo Comunitário no

Município de Davinópolis/MA. (Obras e Serviços de Engenharia).

RrSCO PROBABILIDADE IMPACTO ld. Dano Ação Preventiva
(Rêsponsável) Açâo dê Contingência (Responsávol)

RISCO 1: Projeto Básico/Executivo
deficiente ou incompatibilidade entre
projetos arqurtetônico. elétrico.
drenagem e hidrossanitário.

I\,4edia Alto Acréscimo de custos,
paralisações e necessidade
de revisões técnicas
durante a execuçáo da
obra.

Realização de
compatibilização
técnica entre todos os
projetos, memoriais,
planilhas e ART/RRT
antês da abertura da
licitaçáo. Resp.:
Equipe de
Planejamento e
Engenharia.

Revisão técnica imediata dos proietos e
Íormalização de ajustes mediante justificativa
técnica e termo aditivo, quando câbível. Resp.:
Gêstor do Contrâto,

RISCO 2: Falhas no levantamento
topográíico ou sondagem insuÍiciente do
terreno destinado ao Centro Esportivo
Comunitário.

Baixa Alto Necessidade de alterãção
de fundaçôes, atrasos na
obra e âumento do custo
contratual.

Realizâçáo de vistoria
técnica preliminar e
análise detalhada das
condições do terreno
antes da licitaÇão.
Resp.: Setor de
Engenharia.

Readequação técnica das sôluções estruturais ê
revisão do cronograma físico-financeiro da obra.
Resp.: Fiscal da Obra.

RISCO 3: lnobservância das normas de
acessibilidade previstas na ABNT NBR
9050 durante o detâlhamento dos
projetos.

Baixa Ivluato Alto RestriÇão de âcessibilidade
aos usuários, necessidade
de refaçáo dos serviÇos e
possiveis apontamentos
dos órgãos de conüole.

Exigir validaçáo
técnica dos projetos e
memoriais com foco
específico em
acessibilidade. Resp.;
Equipe de
Planejamento.

DeterminaÇão de correÇâo imediata dos serviços
executados em desconformidade. sem ônus para a
Administraçáo. Resp.: Fiscal do Conlrato
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FASE ll: Seleção do Fornecedor (Licitaçáo)

FASE lll: Execuçáo e Gestão do Contrato

RISCO PROBABILIDADE IMPACTO ld. Dano Açâo Preventiva (Rêsponsável) Ação de Contingôncia
(Responsávêl)

RISCO 4: Participação de empresa
capacidade lécnica compativel com
complexidade da obra.

sem
a

RISCO 5: Apresentação de proposta inexequivel
pela licitante vencedora.

Média Alto Execução inadequada dos
serviços, baixa qualidade
construtiva e atrasos no
cronograma.

Exigir qualiÍicaÇáo técnica
compativel com parcelas de maior
relevância dâ obra, incluindo
acervo têcnico e capacidade
operacional. Resp.: Agente de
ContrataÇão e Equipe Tecnica.

Aplicação dâs pênâlidades
contratuais e convocação
do licitânte remanescente,
quando cabível. Resp.:
Autoridade Compelente.

N/ éd ia Médio Paralisação da obra, abandono
contrâtual e necessidade de
nova contrâtação.

Realizar análise detalhada da
exequibilidade da proposta,
incluindo composição de custos e
BDl. Resp.: Comissão de
Contrataçáo/Equipe Técnica.

Solicitaçáo de
comprovaçáo da
exequibilidade e aplicação
das sanções previstas em
lêi em caso de
descumpÍimenlo
contratual. Resp.: Gestor
do Contrato.

RISCO 6: RêstriÇáo indêvida da competitividade
em razão de exigéncias técnrcas excessrvas no
edital.

Baixa Médio lmpugnações,
cêrtâme e
contrataÉo.

suspensão do
atrasos na

Revisão juridica e têcnica do edital
antes da publicação, observando
os principios da competitividade e
proporcionâlidade. Resp.:
Assessoria Juridica e Equipe de
Planejamento.

RetiÍlcação do edital e
reabertura dos prazos
legais, caso necessário.
Resp.; Agente de
Contratação.

Rlsco lr*o"o"r.,ooo= IMPACTO ld. Dano Ação Prêvêntive (Rêsponaável) Açâo de Contingência
(Rêspon6ávêl)

RISCO 7: Utilização de materiais em desacordo
com as especiflcações técnicas previstas nos
projetos e memoriais descritivos

Média Alto Comprometimento da
durabilidade da obra.
patologiâs construtivâs e riscos
à segurança dos usuários.

Exigir laudos, certiÍlcados e
controle tecnológico dos materiais
empíegados na obra. Resp.: Fiscal
da Obra.

Rejeição dos materiais
irregulares e determinaÇão
de substituiçáo imediata
sem custos adicionais para
a Administração. Resp.:
Gestor do Contrato.

RISCO 8: Atraso na execuÉo dos serviços em
razão de insuíiciência de mão de obra, logistica
inadequâda ou diÍiculdades operacionais da
contratada.

N,4 ed ia [i]edia Descumprimento do
cronograma ÍÍsico-fi nanceiro e
atraso na entrega do Centro
Esportivo Comunitário.

Acompanhâmênto continuo da
evoluÉo da obra e íscalização
periódica do cronogrâma
executivo. Resp.: Fiscal do
Contrato.

Aplicaçáo de penalidades
contraluais e exigência de
plano de rêcuperâção do
cronograma. Resp.: Gestor
do Côntrato.
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RISCO 9: Falhas na execuÇão do sistema de
drenagem do campo society e áreas pavimentadas.

Media Alto lnterdiçáo da obra,
responsabilização da
contratada e riscos à
integridade física dos
trabalhadores.

Acúmulo de águas pluviais,
deterioração precoce da grama
sintética e danos estruturâis.

DeterminaÇáo de refação
dos serviços executados
em desconformidade e
coÍeÇão integral do
sistema de drenaqem.
Resp.: Gestor do Contrato.

RISCO '10: Acidentes de trabalho durante a
execução da obra por descumprimento das normas
de segurança.

Média Muito Alto lnterdiçáo da obra,
responsabilização da
contratada e riscos à
integridade física dos
trabalhadores.

ExigiÍ cumprimento das normas de
segurança do trabalho e utilizaçâo
adequada de EPls e EPCS. Resp.:
Fiscal do Contrato.

Suspensão temporária dos
serviços ate regularização
das condições de
segurança. Resp.: GestoÍ
do Contrato.

Davinópolis - MA, 1 1 de fevereiro de 2026

\

I
!

?.

c) 6ar,aa/,lfa 5y'ra
AL OM FERREIRA
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ANEXO II - ESIUDO TÉCNICO PRELIMINAR;

Processo Administrâtivo ne: 1002001/2026.

Obiêto: Contratação de empresa especializada em engenharia para execução das obras de construção de Centro Esportivo

Comunitário no Município de Davinópolis/MA.

Vinculação: Contrato de Repasse ns 066588/2025 - Ministério do Esporte (Novo PAC).

Base Legal: lei np L4.133/2O27 {Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

1. DescÍlção da Ílecêssudê dâ Confatação

A presente demanda visa à contratação de empresa especializada em engenharia para execução das obras de construção

de Centro Esportivo Comunitário no Município de Davinópolis/MA. O ob.ietivo central e ampliar ê infraestrutura públicã

destinada ao esporte, lazer e convivência comunitária, d isponibilizando à população equipamento urbano adequado,

seguro, êcessível e funcional, capaz de fomentar atividades recreativas, esportivas e sociãis em benefício do interesse

coletivo.

1.1. Contextualização e ldentificação do Problema

O Município de Davinópolis/MA apresenta carência de espaços públicos estruturados destinados à prática esportiva, ao

lazer e à integração social, especialmente para crianças, jovens e demais moradores que necessitam de ambientes

adequados para atividades físicas, convivência comunitária e ocupação positiva dos espaços urbanos. A insuficiência de

equipamentos públicos dessa natureza limita a promoção de políticas de esporte, sâúde preventiva, lazer e inclusão social.

A ausência de infraestrutura adequada para tais finalidâdes também reduz ã capacidade do Município de desenvolver ações

comunitárias permanentes, difículta o acesso seguro da população a áreas de recreação e contribui para a subutilização de

espaços pÚblicos. Assim, a contratação busca enfrentar essa necessidade por meio da implantação de estrutura esportiva

comunitária composta por áreas de prática esportiva, circulação, lazer infantil, urbanização, iluminação, drenagem e demais

elementos necessários à utilização contínua e segura do equipamento público.

1,2, Perspectiva do lnteresse Público

Sob â ótica do interesse público, a contratação justifica-se pela necessidade de fortalecer as polÍticas municipais de esporte,

lazer, saúde, convivência social e valorização urbana. A construção do Cêntro Esportivo Comunitário beneficiará

diretamente a população local, oferecenclo espaço apropriado para atividade5 física5 e recreativas, incentivando hábitos

saudáveis e promovendo a integração comunitária em ambiente planejado e acessível.

Alem do benefício social direto, a obra contribui para a melhoria da infraestrutura urbana, para a ocupação adequada de

áreas públicas e para a ampliação da oferta de equipamentos coletivos. Trata-se, portanto, de intervenção de relevante

interesse público, voltêda à promoção da qualidade de vida e ao atendimento de demandas comunitárias por espaços

esportivos e de lazer.

1.3. Justíficativâ Estratégica

A contratação de empresa especialjzada permite que a Administração concentre a execução em fornecedor com

capacidade técnica, operacional e responsabilidade orofissional compativêis com a natureza da obra, garantindo controle

de qualidade, segurança e cumprimento dos prazos A estratégia adotada justifica-se pelos seguintes fatores:

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA i cNPJ: 01.616.26910001-60
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a Suprimento conforme a Necessidade: a contratação atencle cjenranda pública específica de implantação de
equipamento esportivo comunitário, permitindo a execuçâo organizada das etapas necessárias à entre8a do
espaço à população.

a Otimização: ê contrâtação integrada da execução da obra evita fragmentação indevida, facilita a gestão contratual,
padroniza responsabilidades e melhora o acompanhamento técnico pela fiscalização municipal,

a Economia de Escala: a reunião dos serviços necessários à construção em um único procedimento amplia a

racionalidade da contratação, reduz custos administrativos e favorece propostas mais competitivas, sem pÍejuízo
da qualidade técnica.

2. Alinhâmrno com o Hanejamento

2.1. Da Justificativa quanto ao Plano de Contratações Anual (PCA)

Nos termos do Art. 18, § 1e, inciso ll, da Lei ne L4.133/2027, a demonstração da previsão da contratação no Plâno de

Contratações Anual deve ser observada sempre que esse instrumento estiver formalmente elaborado. Caso o Município

ainda não possua PCA instituído ou caso a demanda não conste expressamente em versão publicada, tal circunstância não

impede o prosseguimento da contratação, desde que a necessidade esteja demonstrada e justificada na fase preparatória.

Assim, eventual ausência de previsão específica no PCA não obsta a presente contratação, pois este ETP evidencia â

necessidade pública, a finalidade social da obra, a vinculação com ações de infraestrutura esportiva e a compatibilidade do

objeto com o interesse municipal.

2.2. Do Planeiamento Estratégico e Documento de Formalização da Demanda

A contratação decorre de planeiamento administrativo voltado à ampliação da infraestrutura pública de esporte e lazer no

Município de Davinópolis/MA. A demanda foi formalizada a panir da identificação da necessidade de construção de espaço

comunitário adequado ao desenvolvimento de atividades esportivas, recreativas e de convivência social, vinculando-se às

açôes municipais de melhoria da qualidade de vida e valorização dos equipamentos públicos.

O Documento de Formalização da Demanda deve registrar a unidade requisitante, a descrição da necessidade, a justificativa

da contratação, a estimativa preliminar dos elementos necessários e a indicação dos resultados pretendidos, servindo como

marco inicial do pianejamento e da instrução processual.

2.3. Compatibilidade com as Leis Orçâmentáriãs (PPA, l-DO, tOA)

A presente contratação guarda compatibilidade com os instrumentos de planejamento e orçamento do Município,

especialmente o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA),

considerando que a construção de equipamentos públicos de esporte e lazer se relaciona às açôes de infraestrutura urbana,

desenvolvimento social, promoção da saúde, esporte e melhoria dos serviços disponibilizados à população.

Antes da celebração contratual, deverá ser confirmâda â indicação da dotação orçamentária adequada, bem como a

suficiência de créditos pãra suportar as despesas decorrentes da contratação, observando-se a legislação de

responsabilidade fiscal e os requisitos da lei ne L4.133/2027.

3. Requlshos da ContÍataÉo

Os requisitos da contratação correspondem às condições mínimas indispensáveis para que a construção do Centro

Esportivo Comunitário seja executada com qualidade, segurança, acessibilidade, durabilidade e conformidade técnica,

assegurando que o equipamento público atenda à finalidade social pretendida e possa ser utilizado de forma contínua pela

população.
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3.1, classificação como bem/serviço comum e Vedâção ao Luxo

a Obra comum de engenharia: o objeto envolve execução de obra com técnicas construtivas usuais, padrões de

desempenho objetivamente definiveis, materiais disponíveis no mercado e soluções amplamente praticadas em
empreendimentos públicos de esporte, lazeÍ, urbanização e infraestrutura.

a Vedação ao luxo: em observân cia ao Art. 20 da Lei ne 14. 133 /2021, ficam uedadas especificações que representem
ostentação, sofisticação desnecessária ou custos incompatíveis com a finalidade pública, devendo a solução
restringir-se ao padrão funcional, seguro, durável e adequado ao uso comunitário.

3-2. Padrõês Técnicos e de Qualidade

a Funcionalidade e segurança: a estruturã deverá permitir a utilização adequada das áreas esportivas ê de
convivência, com circulação segura, acessos compatívei5 e condições apropriadas para usuários, trabalhadores e
visitantes.

a Durabilidade dos materiais: os materiais empregados deverão apresentar resistência e vida útil compatíveis com
o uso público contínuo, exposição ao tempo e necessidade de manutenção periódica racional.

a Âcessibilidade; deverão ser observados os crjterios aplicáveis de acessibilidade, especialmente quanto à

circulação, rampas, percursos e utilização por pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.

a Drenagem e escoamento: as soluções de drenagem e condução das águas pluviais deverão evitar acúmulo de
água, deterioração precoce dos pisos, danos às áreas esportivas e comprometimento da segurança dos usuários.

a Controle de qualidade: a execução devera ser acompanhada por fiscalização técnica, com verificação dos
materiais, etapas executivas, medições, conformidade, acabamento e correção de eventuais falhas.

3.3. Critérios e Práticas dê Sustentabilidade

a Gestão de resíduos: a contratada deverá adotar práticas adequadas para segregação, acondicionamento,
transporte e destinação de resíduos da construção civil, evitando descarte irregular e impactos ao meio ambiente
u rba no.

a EÍiciência energética e durabilidade: deverá ser priorizada a utilização de soluçôes de iluminação eficientes e

materiais duráveis, reduzindo custos futuros de manutenção e consumo de energia.

a Uso racionâl de recursos: a execução deverá evitar desperdício de materiais, água e insumos, adotando
planejamento de compras, armazenamento adequado e controle das frentes de serviço.

3.4. Conformidade Normativa e Habilitação Técnica

a Qualificação técnico-operacionalr a empresa deverá comprovar aptidão parê execução de obras de engenharia

compatíveis com o objeto, especialmente serviços de infraestrutura, urbanização, drenagem, pâvimentação,
instalações, estruturas e equipamentos esportivos ou correlatos.

a Responsável técnico habilitado: a execução deverá contar com profissional legalmente habilitado e re8istrâdo no
conselho competente, com atribuições compatíveis com a natureza dos serviços.

a Normas técnicas aplicáveis: deverão ser observadas as normas da ABNT, normas de segurança do trabalho,
acessibilidade, instalações elétricas, drenagem, pavimentação e demais regras técnicas pertinentes.

a Regularidade permanente: a contratada deverá manter, durante toda a execução, as condições de habilitação
jurídica, fascal, social, trabalhista, econômico financeira e técnica exigidas no procedimento licitêtório.

3.5. Condições d€ Entrega/Execução

a Execução por etapas controladas: os serviços deverão seguir cronograma físico-financeiro, mediçôes periódicas,

fiscalização tecnica e recebimento conforme as etapas efetivamente concluídas.

o Responsabilidade por correções: serviços executados em desconformidade deverão 5er corriSidos, refeitos ou

ajustados pela contratada, sem ônus adicional à Administração, quando constatãda falha de execução ou

descumprimento das especificações.

a Segurança da obra: a contratada deverá manter sinalização, isolamento, organização do canteiro, equipamentos

de proteção individual e coletiva, bem como medidas para prevenir acidentes e interferências indevidas na rotina

da comunidade-

4. Eíimativa de Quantidades
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A estimativa de quantidades observa o Art. 18, § 1p, inciso lV, e o Art. 40, inciso lll, da Lei ne L4J3312021, devendo refletir

a necessidade administrativa com base em levantamento tecnico preliminar, dimensões da intervenção, características do

equipamento público pretendido e serviços indrspensáveis à execução da obra. A área total considerada para o

empreendimento é de aproximadamente 3.000,00 m2, sem prejuízo de ajustes técnicos na etapa de consolidação dos

documentos da fase preparatória.

4.1. Metodologiâ de Dimensionamento

a ldentificação do escopo físico: definição das áreas esportivas, recreativas, de circulação, urbanização, drenagem,
iluminação, acessibilidade e apoio necessárias ao funcionamento do Centro Esportivo Comunitário.

a Levantamento das etapas construtivas: organização dos serviços em grupos executivos, tais como serviços
preliminares, terraplenagem, fundações, drenagem, pavimentação, instalações, equipamentos, urbãnização e

limpeza final.

a Mênsuração por unidades compatíveis: adoção de unidades usuais de obras públicas, como metro quadrado,
metro linear, metro cúbico, unidade e verba. conforme a natureza de cada serviço.

a Consolidação para orçamento e licitação: formação de planilha de referência com descrições suficientes para
permitir pesquisa de preços, elaboração de composições, julgamento objetivo das propostas e Íiscalização
posterior.

4.2. Detalhamento dos ltens

2

sistema de drenagem pluviale disposit,vos de

escoamento das águas.

Campo de futebol society com grama sintética

e elementos necessarios a sua utilizaçâo.

Meia quadra de basquete com piso adequado

ao uso esportivo.

Playground infantil e área de lazer para

crianças.

TeÍraplenagem, regularização de áreas,

movimentação de solo e preparação do m'l/m3 Adefinir

terreno.

Fundações, elementos estruturais,

contenções e bases necessárias às áreas unid

construídas e equipamentos.

lmplantação necessária para início e

condução dos serviços.

Levantamento da área de intervenção

e das necessidades de regularização.

Conjunto de elementos indispensáveis

à estabilidade e durabilidade da obra-

Equipamento esportivo principal

previsto para a solução.

Atendimento ao público infantil e

ampliação da função recreativa do

espaço.

unid. 1

unid. 7

unid 1

unid. 1

1

4

l

6
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1,

Serviços preliminares, mobilização, instalação

e organização inicial da obra.

Necessidade de preservar pisos, áreas

esportivas e ciÍculaçâo dos usuários.

Equipamento complementar para

diversificação das práticas esportivas.

unid. 1

3
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Item

8

9

Descrição dos S€rviços

Pista de caminhada, passeios, rampas e áreas

de circulação acessível.

Alambrados, cercamentos, guarda-corpos e

elementos de proteção.

lnstalações elétricas, iluminação externa e

pontos necessários ao funcionamento do

espaço.

Urbanização, paisagismo, mobiliário urbano,

bancos, lixeiras e pergolados.

Limpeza final, testes, ajustes, entrega e

liberação do equipamento público.

Un id.

m')/nr A definir

m A definir

Quentitativo

preliminar
critério de estimãtivâ

Dimensionamento conforme percurso,

acessos e integração das áreas.

Extensão necessária para segurança e

delimitação das áreas.

Atendimento

iluminação,

comu nitário.

às necessidades

segurança eunid. 1

unid. 1

unid. 1

de

u5010

Conjunto de melhorias para conforto,

permanência e integração social.

Etapa necessária ao recebimento e

utilização do CêntÍo Esportivo

Comunitário.

4.3. lnterdêpendência e Economia de Es€ala

A estimativa considerou que as etapas da obra são tecnicamente interdependentes, pois a execução adequada de

fundaçôes, drenagem, pisos, instalaçôes, urbanização e equipamentos influencia diretamente a segurança, durabilidade e

funcionalidade do Centro Esportivo Comunitário. A consolidação dos serviços em uma única contratação visa:

a Obtenção de Economia de Escala: a contratação do conjunto da obra amplia o interesse de empresas com
capacidade operacional completa, reduz custos administrativos e melhora a eficiência da execução.

a Padronização Técnica: a execução integrada evita incompatibilidades entre etapas, reduz retrabalhos e assegura

coerência entre drenagem, pavimentação, instalaçôes, acessibilidade, urbanização ê equipamentos esportivos.

4.4. Justificâtiva quanto ao Modelo de Registro de Preços

Para o presente objeto, não se recomenda a adoção do Sistema de Registro de Preços, pois se trata de obra específica, com

escopo determinado, Iocal definido e resultado final único: a construção do Centro Esportivo Comunitário. A contratação

deve ocorrer por procedimento próprio de obra, com execução contratual planejada e cronograma físico-financeiro

compatível. A não utilização do SRP justifica-se pelos seguintes fatores:

a Escopo determinado: a obra possui finalidade única e não se caracteriza como demanda repetitiva, eventual ou
fracionada ao longo do tempo.

a Execução integrada: as etapas construtivas são dependentes entre si, exigindo continuidade tecnica e

coordenação centralizada da contratada.

a Controle financeiro e físico: o regime contratual próprio de obra permite melhor acompanhamento de medições,
prazos, etapas e recebimento do objeto.

5. Levantamento de Mercado e Escolha da solução '

O levantamento de mercado tem por finalidade identificar alternativas capazes de atender à necessidade pública,

considerando viabilidade técnica, economjcidade, capacidade de execução, controle de qualidade e aderência ao interesse
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público. Para a construção do Centro Esportivo Comunitário, foram avaliadês soluções possíveis, levando em conta a

natureza da obra, a necessidade de integração entre etãpas e a responsabilidade técnica exigida.

a Alternativa Â - Execução direta pela Administração ou contratação fragmentada: esta alternativa mostra se

desvantajosa, pois exigiria estrutura própria robusta, aquisição ou locação de equipamentos, gestão simultânea
de diversas frentes de serviço e maior risco de incom patibilidade entre etapas, atrasos e responsabilização difusa.
A fragmentação também poderia elevar custos administrativos e dificultar a fiscalização.

a Altêrnative B - Contratação de empresa especializada para execução integralda obra: esta é a solução escolhida,
por concentrar responsabilidade tecnica e operacional em empresa habilitada, permitindo execução coordenada,
cumprimento de cronograma, controle de qualidade, compatibilidade entre etapas e entrega do equipamento
público em condições adequadas de uso.

5.2. Justificativa do Modelo de Exe€ução e Pesquisa de Preços

Considerando a natureza de obra de engenharia, a contratação deverá ocorrer mediante procedimento licitatório

compatível com a Lei ne 74.133/2027, preferencialmente em formato eletrônico, com critério de julgamento objetivo e

regime de execução âdequado à defÍnição do escopo. A pesquisa de preços e a formação do valor estimado deverão

observar criterios tecnicos rigorosos.

a Modelo de execução: a execução por empreitada, com cronograma físico-financeiro, medições por etapas e
responsabilidade técnica da contratada, favorece a fiscalização, reduz riscos de paralisação e permite controle
objetivo do avanço da obra.

a Pesquisa de preços: a estimativa deverá ser fundamentada em composições de custos oficiais, contratações
similares, bases referenciais aplicáveis e eventuais cotações complementares, desconsiderando valores
inconsistentes ou incompatíveis com o mercado.

5.3. Parcêlamento vs. Aglutinação

Em observância ão princípio do parcelamento, avaliou-se se a divisão do objeto em itens ou lotes independentes seria

tecnicamente e economicamente recomendável. Para esta contratação, a execução integrada mostra-se mais adequada,

sem prejuízo de a planilha orçamentária ser estruturada por itens de serviço para medição e controle.

a Aglutinação técnica necessária: as etapas de terraplenagem, fundaçôes, drenagem, pisos, instalações,

acessibilidade, urbanização e equipamentos são interdependentes, de modo que a divisão contratual poderia
gerar incompatibilidades, retrabalhos e disputas de responsabilidade.

a Competitividade preservada: a contratação integral não im pede a com petitividade, pois h á mercado d e empresas
de engenharia aptas a executaÍ obras públicas de infraestrutura urbana e equipamentos esportivos com
características semelhantes.

5.4. Conclusão da Escolha

A solução mais adequada é a contratação de empresa especializada em engenharia para execução integral da obra, com

definição clara do escopo, critérios técnicos de qualidade, fiscalização contínua e cronograma físico-financeiro. Essa

alternativa melhor atende ao interesse público, pois reúne responsabilidade técnica, eficiência operacional, segurança

jurídica e condições de entrega do Centro Esportivo Comunitário em padrão ddequado ao uso pela população.

6. Estimatiyà do ValoÍ dâ ContÍataçâo

A estimativa do valor da contratação deverá ser con5olidada com observância ao Art. 23 da Lei ne 74.713/2027 e às normas

aplicáveis à pesquisa de preços em obras e serviços de engenharia. Para fins preliminares de instrução, considera-se o valor

estimado a ser confirmado pelos documentos de formação de preço, composições e elementos técnicos correspondentes.

A estimativa deverá considerar, de forma combinada ou não, os seguintes parâmetros:
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a PNCP e bases oficiais: consulta a contrataçôes públicas e bases referenciais aplicáveis, especialmente quando
houver itens semelhantes de obras públicas e infraestrutuÍa esportiva.

a Contretaçõês similares: análise de obras seÍneihantes executadas por órgãos públicos, observando localização,
data-base, porte, características construtivâs e atuali2ação monetária, quando cabível.

a Pesquisa direta e composições: obtenção de orçâmentos ou composições complementares iunto a fornecedores
e empresas do ramo, especialmente para itens específicos ou não contemplados adequadamente em bases
oficiais.

a NF-e e registros de mercado: utilização complementar de dados fiscais e registros de mercado para verificar a

compatibilidade de preços de insumos, equipamentos e serviços, quando pertinente.

O orçamento estimado da contratação será mantido sob sigilo durante a fase competitiva do certame, nos termos
do art. 24 da Lel ne 74.733/2021.

6.2. Memória de Cálculo e Formação do Preço

A memória de cálculo deverá ser anexada aos autos, demonstrando a composição do valor estimado e permitindo a

conferência pela Administração, pelos licitantes e pelos órgãos de controle. A Íormação do preço deverá observar, no

mínimo, as seguintes categorias:

a Materiais e insumos: custos de materiais de construção, elementos esportivos, pisos, grama sintética,
componentes elétricos, drenagem, mobiliário urbano, paisagismo e demais insumos necessários.

a Mão de obra, encargos e produtividadê: custos relacionados às equipes de execução, encargos sociais,
produtividade, segurança do trabalho, administração local e demais despesas vinculadas à execução.

a Equipamentos, transporte, BDI e despesas indiretas: custos de máquinas, ferramentas, transporte, mobilização,
desmobilização, tributos, seguros, administração central, riscos e lucro, conforme metodologia adotada.

6.3. Análise da Viabilidade Econômica Preliminar

A contratãção apresenta viabilidade econômica preliminar, pois a execução de um equipamento público estruturado de

esporte e lazer tende a gerar benefícios sociais permanentes, reduzir a carência de espaços comunitários, promover saúde

preventiva e valorizar a infraestrutura urbana. A concentração da execução em contratação única contribui para melhor

controle de custos, redução de retrabalhos, padronização técnica e gestão eÍiciente do cronograma.

6.4. Prevênção dê lrregulaÍidades e Análise crítica

A Administração deverá realizar análise crítica da pesquisa de preços, verificando a compatibilidade dos valores com o

mercado, a adequação das composições, a coerência do BDl, a razoabilidade dos quantitativos e a existênciã de eventuais

valores inexequíveis ou excessivos. Deverão ser desconsiderados preços manifestamente inconsistentes, desatualizados ou

incompatíveis com a realidade local e com o porte da obra.

Quanto ao sigilo do orçamento, a Administração poderá avaliar a conveniência de manter o valor estimado sob sigilo até a

fase adequada do procedimento, quando admitido pela legislação e devidamente justificado, Caso não haja decisão formal

pelo sigilo, o orçamento estimado deverá integrar os autos e os documentos da contratação conforme a regra de

lÍansparência aplicável.

7. DescriÉo dâ solução como um Todo

A solução consiste na execução das obras necessárias à construção do Centro Esportivo Comunitário no Município de

Davinópolis/MA, contemplando serviços de infraestrutura, áreas esportivas, Iazer infantil, circulação, acessibilidade,
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drenagem, instalações, urbanização e entrega final do equipamento público em condições adequadas de uso. A contratação

deverá assegurar integração entre as etapas, qualidade tecnica, durabílidade e funcionalidade do espaço.

7.1. Escopo lntegrado

a PÍepâração e implantação: mobilizâção, organização da obra, serviços preliminares, preparação do terreno e
medidas de segurança.

a lnfrâestrutura e estabilidade: terraplenagem, fundações, estruturas, bases, drenagem e demais serviços
necessários à estabilidade e durabilidade da intervenção.

a Equipamentos esportivos: implantação de campo society, meia quadra de basquete e demais estruturas
destinadas à prática esportiva.

I Áreas de lazer e convivênciar implantação de playground, pista de caminhada, passeios, espaços de permanência
e elementos de integraÇão comunitária.

a lnstalaçõês e iluminaçãor execução de instalações elétricas, iluminação externa e dispositivos necessários ao
funcionamento seguro do espaço.

a Urbanização e entrega: paisagismo, mobiliário urbano, limpeza final, a.,ustes, testes e entrega do equipamento
público à Administração.

7.2. Garantia e Qualidade Técnica

a Responsabilidadê técnicã: a contratada deverá manter responsável técnico habilitado e equipe compatível com
as etapas da obra.

a Correção de falhâs: defeitos, vícios ou desconformidades identificados pela Íiscalização deverão ser sanados pela

contratada, sem prejuízo das garantias legais.

a Recebimento técnico: o recebimento deverá observar vistoria, verificação de qualidade, conferência de mediçôes
e compâtibilidade entre serviços executados Ê especificações.

7.3. Dinâmica Operacional

A execução deverá ocorrer por etapas sucessivas e coordenadas, mediante cronograma físico-financeiro aprovado, emissão

de ordens de serviço, acompanhamento da fiscalização, medições periódicas ê registros formais de ocorrência. A

contratada deverá apresentar planejamento executivo, manter comunicação com a Administração e adotar medidas para

reduzir impactos à comunidade durante a obra.

7.4. Sustentabilidade e EÍiciência Administrativa

A solução privilegia a eficiência administrativa ao concentrar responsabilidades, reduzir interfaces contratuais e permitir

fiscalização técnica unificada. Do ponto de vista da sustentabilidade, deverão ser observadas práticas de gestão de resíduos,

redução de desperdícios, uso racional de recursos, eficiência energética e escolha de materiais duráveis, garantindo menor

custo de manutenção e melhor aproveitamento do investimento público ao longo do tempo.

8. Justifrcâtivã para o thr,cêlamento ou Não

Nos termos da Lei ns 14.133/2021, o parcelamento do objeto deve ser analisado sempre que tecnicamente viável e

economicamente vanta.ioso, de modo a ampliar a competitividade sem comprometer a economia de escala, a

padronização, a eficiência e a responsa bilidade pela execução. Para esta contratãção, a análise indica que o não

parcelamento do obieto é a alternativa mais adequada.

8.1. Opção Íécnicai Não Parcelamento do Obieto
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A contratação deverá abranger a execução integral da obra, ainda que a planilha seja composta po. itens de serviço para

fins de orçamento, medição e fiscalização. A divisão contratual entre diÍerentes fornecedores poderia comprometer a

compatibilidade entre etapas e dificultar a responsabiiização por eventuais falhas.

8.2, Justificativa Técnica: lndivisibilidade Funcional e Coordenação

a lnterdependência das etapas: a prepãÍação do terreno, fundações, drenagem, pisos, instalações, urbanização e

equipamentos esportivos dependem de execução coordenada para garantir funcionalidade e durabilidade.

a Responsabilidade unificada: a contrâtação integral facilitâ a rdentificação de responsabilidades, reduz conflitos
entre contratados e permite correções mais ágeis em caso de falhas.

8-3. JustiÍicativa Econômica: Competitividade e Melhor Preço

a Redução de custos indiÍetos: a contratação única evita multiplicidade de mobilizações, canteiros, administrações
locais, seguros, garantias e custos de coordenação.

a Competitividade suficiente: o mercado de engenharia possui empresas aptas a executar obras de infraestrutura
urbana e equipamentos esportivos de forma integrada, preservando a disputa e a obtenção da proposta mais
vantajosa.

8.4. Mitigãção dê Riscos Administrativos

O não parcelamento reduz riscos de paralisação por incompatibilidêde entre contratos, evita lacunas de responsabilidade,

melhora a previsibilidade do cronograma e facilita a atuêção do Íiscal e do gestor contratual. Para mitigar eventual

concentração excessiva, o edital deverá adotar exigências proporcionais, compêtíveis com as parcelas de maior relevância

e sem restrição indevida da competitividade.

8.5. Conclusão sobÍe a Forma de Contratação

Conclui-se que a contratação integral da obra, com julgamento objetivo e execução por empresa especializada, é a forma

mais adequada ao interesse público, pois preserva a qualidade técnica, a economia, a segurança jurídica, a continuidade da

execução e a efetiva entrega do Centro Esportivo Comunitário à população.

9. Demonstratiyo dos Resultados Pretendidos

Em observância ao Art. 18, § 19, inciso lX, da Lei ns L4.733/2021, a presente contratação busca alcançar resultâdos que

ultrapassam a simples execução física da obra, priorizando benefícios sociais, urbanísticos, operacionais e econômicos para

o Municipio de Davinópolis/MA.

9.1. Economicidade e Eficiência Financeira

a Melhor aproveitamento do investimento: a execução planejada de equipamento público durável permite

utilização contínua pela população e reduz a necessidade de soluções provisórias.

a Redução de retrabalhos: a execu ção integrada e fisca llzada d im in ui riscos de incompatibilida des tecn icas, refações

e custos adicionais.

a Controle de custos: o cronograma físico financeiro e as medições por etapa permitem acompanhar o gasto púbiico

e vincular pagamentos ao eÍetivo avanço da obra.

9.2. EÍiciência Operacional e Qualidadê dos Serviços

a Entrega de equipamento funcional: o resultado esperado e disponibilizar espaço esportivo e recreativo apto ao

uso comunitário, com segurança, acessibilidade e qualidade tecnica.

a Aprimoramento da infraêstrutura urbana: a obra contribuirá para qualificar área pública, melhorar a paisagem

uÍbana e ampliar a oferta de espaços de convivência.

a Maior control€ administrativo: a contratação com escopo definido permite fiscalização, registro de ocorrências,

aferição de medições e responsabilização objetiva da contratada.
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9.3. Melhor Aproveitamento de Recursos e SL!stentabilidade

a Promoção da saúde e do lazer: o espaço incentivará práticas esportivas, atividades fÍsicas e convivência
(omunrtária, contribuindo para qualidade cie vidir.

a Uso sociâl do espaço público: a implantação do Centro Êsportivo Comunitário estimula a ocupação positiva de

áreas públicas e a integração entre moradores.

a Sustentabilidade na manutenção: materiais duráveis, drenagem adequada e iluminação eficiente tendem a

reduzir custos futuros e prolongar a vida útil do equipamento.

Dessa Íorma, os resultados pretendidos demonstram que a contratação é capaz de gerar benefícios sociais e administrâtivos

relevantes, assegurando que o investimento público produza retorno efetivo à çomunidade.

10. Providências â SêÍem Adotadas Previamente à Cêlebrâção do Contreto

Antes da celebração do contrato, a Administração deverá adotar providências preparatórias destinadas a garantir

segurança técnica, regularidade processual, disponibilidade orçamentária, fiscalização adequada e condições operacionais

para o início da obra.

10.1. Designação da Equipe de Gestão e Fiscalização

a Gestor do contrato: designação formal de servidor responsável pelo acompanhamento administrativo,
comunicações, prazos, providências contratuais e registro de ocorrências.

a Fiscal técnico da obra: designação de proÍissional ou servidor com capacidade técnica para acompanhar a

execução, medições, qualidade dos serviços, conformidade e recebimento-

a Apoio âdministrativor organização de equipe de apoio para controle documental, recebimento de notas,

conferência de certidões, arquivo das medições e encaminhamentos internos.

10.2. Adequação Logísticâ e Operacional

a Liberação da área de intervenção: verificação das condições de acesso, disponibilidade do local, eventuais
interferências e medidas necessárias ao início seguro da execução.

a Planeiamento dê comunicação: definição de Íluxos de comunicação entre Administração, fiscalização, contratêda
e comunidade, especialmente para informar perÍodos de intervenção e eventuais restrições.

10.3. Verificação de Regularidade e Certificações Técnicas

a Documentação da contratada: conferência das condições de habilitação, regularidade fiscal, trabâlhista, social,

técnica e econômico-financeira antes da assinatura e durante a execuçâo.

a Responsabilidade técnica: exigência de indicação do responsàvel técnico e dos registros correspondentes perante

o conselho profissional competente, quando aplicável.

10.4. Reservâ e lndicação de créditos orçâmentáÍios

a Dotação orçamentária: confirmação da rubrica, fonte de recursos e di5ponibilidade orçamentária para suportar a

contratação, incluindo a vinculação ao instrumento de repasse, quando cabível.

10.5. capacitação Prática

a Orientação da íiscalização: realização de aiinhamento prático com gestor e fiscal sobre mediçôes, recebimento,

registros ÍotográÍicos, notificações, controle de cronograma e verificação de qualidade

Com essas providências, a Administração reduz riscos de atrasos, falhas de controle, inconsistências documentais e

problemas na execuÇão, assegurando rnaior eficiência à contratação

11. Contratações Correlatas e/ou lnterdependentes
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A análise de contratações correlatas e interdependentes tem por finalidade verificar se o sucesso da contratação depende

de outros ajustes administrativos ou se há objetos complementares que devam ser planejados de Íorma coordenadâ,

evitando sobreposição, lacunas ou incompatibilidades..

11.1. Definições Adotadas

a Contrataçõês correlatâs: são aquelas que possuem relação temática ou operacional com o objeto, podendo
complementar ou apoiar a execução, embora nãc sejam indispensáveis para a sua contratação.

a Contratações interdependentês: são aquelas sem as quais a execução, o funcionamento ou a entrega do objeto
pode ser prejudicada, exigindo planejamento conjunto ou providência prévia.

1l.2. ldentificãção de Contratações Correlatas

Podem ser consideradas correlatas eventuais contratações de serviços de manutenção urbana, limpeza de áreas públicas,

pãisagismo, aquisição de mobiliário complementar, eventos esportivos comunitários e ações de educação esportiva ou

lazer que venham a utilizar o equipamento após a conclusão da obra.

a Justificativa: tais contratações podem potencializar o uso do espaço e contribuir para a manutenção e dinamizâção
do equipamento, mas não impedem a execução da obra principal.

11.3. ldentificação de Contratações lnterdependentes

a Fiscalização e acompenhamento técnico: a Administração deverá garantir equipe técnica ou apoio especializado
para acompanhamento da obra, medições e Íecêbimento.

. Regularização de interferências: caso sejam identificadas redes, acessos, ocupaçôes ou impedimentos físicos no

local, deverão ser adotadas providências antes ou durante a execução para evitar paralisações.

. Fornecimento de energia e condiçôes de funcionamento: as providências relacionadas à ligação, disponibilidade
ou adequação de energia elétrica e demais condições de uso deverão ser planejadas para que o espaço seja

entregue plenamente funcional.

11.4. Gestão d€ Riscos e Planeramento lntegrado

o Ação Preventiva: realizar reunião prévia de alinhamento entre setor requisitante, engenharia, fiscalização,

contabilidade e contratada, identificando interferências, prazos, responsabilidades e pontos críticos.

a Conclusão: não se identifica, neste momento, contratação que impeça a abeítura do procedimento principal, mas

as providências complementares deverão ser acompanhadas para assegurar a entrega e o funcionamento
êdequado do Centro Esportivo Comunitário.

12. Descrição de Possíveis lmpactos Âmbientais ê Medidas Mitigadorâs

A execução da obra poderá gerar impactos ambientais temporários e localizados, típicos de obras de infraestrutura urbana,

os quais devem ser previamente identificados e mitigados por meio de planejamento adequado, fiscalização contínua e

exigência de boas práticas ambientais pela contratada.

12.1. ldentificação de lmpactos Ambientais

a Geração de resíduos da constÍução civil: a execução poderá produzir entulhos, sobras de materiais, embalagens

e resíduos que exigem acond icionamento e destinação correta.

a Poeira, ruídos e interfêrências locais: movimentação de solo, transporte de materiais, uso de máquinas e

execução de serviços podem gerar poeira, ruído e transtoÍnos temporários à comunidade'

a Alteração do escoamento superficial: a preparação do terreno e implantação de pisos e áreas urbanizadas exige

atenção ao escoamento de águas pluviais para evitar erosões, acúmulo de água e danos futuros.

12.2. Mêdidas Mitigadoras € Dirêtrizes de Sustentabiladade

a Plano de gestão de resÍduos: exigir que a contratada acondicione e destine resíduos de forma adequadâ, evitando

descarte irre8ular em vias, terrenos baldios, áreas verdes ou sistemas de drenagem.
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a Controle d€ poeira e ruídos: adotêr medidas de umldificação, organização dos horários de atividades ruidosas e

manutenção de equipamentos, reduzindo impactos à vizinhança.

a Proteção da drenagem: gãrantiÍ que os disposirivos de escoamento sejam executados e mantidos desobstruídos
durante a obra, evitando carreamento de sedimentos e acúmulo de água.

a Eficiência de materiais e enêrgia: priorizar matenais de boa durabilidade, soluções eficientes de iluminação e

práticas de execução que reduzam desperdÍcios e custos de manutenção.

12.3. Posicionamento sobre a Sustentabilidade: A contratação está alinhada ao princípio do desenvolvimento nacional
sustentável, pois busca entregar equipamento público de interesse social com responsabilidade ambiental, controle de
resÍduos, eficiência no uso de recursos e escolha de soluções duráveis. As medidas mitigadoras são suficientes para reduzir
os impactos temporários da obra, desde que devidamente exigidas, fiscalizadas e registradas durante a execução
contratual.

13. Posicionamênto Conclusivo sobre â Adequação da Contratação

Com base nos elementos levantados neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contrataçâo de empresa

especializada em engenharia para execução das obras de construção de Centro Esportivo Comunitário no Município de

Davinópolis/MA é tecnicamente adequada, socialmente relevante e compatível com o interesse público.

13.1. Análise de Viabilidade Técnica e Econômica

A contratação apresênta viabilidade técnica, pois o objeto envolve obra comum de engenharia, com métodos construtivos
conhecidos, materiais disponíveis no mercado e possibilidade de definição objetiva de padrôes de qualidade. Também

apresenta viabilidade econômica preliminar, pois a implantação do equipamento gera beneÍícios permanentes à

população, ampliê a infrae5trutura pública e permite melhor aproveitamento de recursos destinados ao esporte, lazer e

convivência comunitária.

13.2. Justificativa da Vantajosidade

A contratação é vantajosa por permitir a execução coordenada da obra, com responsa bilida de técnica unificada, controle
de qualidade, acompanhamento por cronograma físico-financeiro e entrega de equipamento público funcional. A solução

evita fragmentaçóes desnecessárias, reduz riscos de retrabalho e favorece a obtenção da proposta mais vantajosa por meio
de procedimento Iicitatório competitivo.

13.3. Conformidade Legal e Orçâmentária

O objeto está em conformidade com a Lei ne 74.133/2021e com os princípios da legalidade, planejamento, eficiência,
economicidade, interesse público, desenvolvimento nacional sustentável, julBamento ob.ietivo e seleção da proposta apta
a gerar o resultado mais vantajoso. A celebração do contrâto deverá ser precedida de indicação de dotação orçamentária,

confirmação da disponibilidade financeira e atendimento às demais exigências da fase preparatória.

13.4. Encaminhamento Final

Diante de todo o exposto, esta equipe de planejamento manifestâ-se favoravelmente ao prosseguimento da contratação,

declarando-a viável técnica e economicamente. Este Estudo Técn;co Preliminar deverá subsidiar a elaboração dos

documentos bsequestes da fase preparatória, permitindo que o procedimento licitatório selecione empresa apta a

executar a ob com q alidade, segurança e eficiência ern benefício da população de Davinópolis/MA

Davinópolis - MA 19 de fevereio de 2026
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MEMORIAL JUSTIFICATIVO E DESCRITIVO DE ARQUITETURA

r apneseruraÇÃo

O presente documento tem como finalidade expor sumariâmente as diretrizes de concepção

do projeto arquatetônico do espaço esportivo comunitário tipo A e tipo B do Programa dê

Aceleração do Crescimento (PAC) / Ministerio do Esporte, ratificando e complementando,

ainda, âs informações contidas nas pranchas dê dêsenhos do referido projeto, em especial

as especiÍicaçõês de materiais.

2 O PROJETO

O Projeto e destinado a atender as necessidades do Programa de Aceleração do

Crescimento (PAC)/Ministério do Esporte.

Com uma área total de 3.000,00m', o programa de necessidades foi desenvoivido

em uma construÇão térrea, abrigando os seguintes ambientes:

- Campo de Futebol Soclety;

- Meia Quâdra de Basquete;

- Playground:

- Pista de Caminhada:

- Jardim;

Os ambientes acima descritos, estão previstos a instalação de rampas de

acessibilidede. quando necessário.
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Na Arquitetura, por se tratar de um projeto modelo a ser implantado em todas as
unidades federativas do país, baseou-se na utilização de materiais de fácil acesso e que

favorecesse também a questão da manutenção e durabilidade. Destaca-se, também, a

adoção de linhas retas. Buscou-se, ainda, preservar as áreas verdes (permeáveis) com
jardins, utilizando árvores e plantas ornamentais.

3 EspEctFtcAçÕes eÁsrces DE MATERtAts

3.1 AlvenaÍias

As alvenerias deverão ser em tijoro cerâmico de seis furos, assentados com
argamassa de cimento e areia com tÍaÇo 1:5, com espessura total de 1s cm, salvo indicação
diferente. Deverão seguir rigorosamente as dimensões e alinhamentos indicados no projeto

Arquitetônico.

3.2 Pisos

Para o êspaÇo do Campo de Futebol Sociefy, foi utilizado grama sintética

esportiva para futebol em polietileno, com altura mínima de 42mm.

Para a pista de caminhada, foi utilizado o piso de concreto moldado in loco, feito

em obra, acabamento convencional, espessura 6 cm, com acabamento em pintura de piso

com tinta epóxa, na cor Laranja Munsell, da Brazilian Tintas ou similar, aplicaÇão manual, 2

demãos, incluso primer epóxi, e demarcação de Íaixa com tinta epóxi, e = 5 cm, aplicaçáo

manual, na cor Branco Ral, da Brazilian Tintas ou similar.

Para o Playground, foi utilizado piso de borracha esportivo, em placas de

50x50cm, espessura 15mm, assentado com argamassa, nas cores vermelho, verde e azul,

aplicado sobre contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e aÍeia), preparo manual,

aplicado em áreas secas sobre laje, náo aderido, acabamento não reforçado, espessura 6cm.

Para a mêia quadra de basquete. foi utilizado o piso modular em polipropileno de alto

impacto e resistência, proteÇão UV. Medidas: (profundidade x largura x altuÍa)

(30ox3o0x15mm), na cor azul anil, ALTIPISOS ou similar. Demarcação da quadra com tinta

à base de PU. e=scm, na cor branca.
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Para o jardim, foi utilizado o plantio de grama esmeralda ou são carlos ou curitibana,

em placas. Plantio de arbustos ou cerca viva. Plantio de árvore ornamental com altura de

muda menor ou igual a 2,00m e plantio de árvore ornamental com altura dê mudâ maior que

2,00m e menor ou igual a 4,00m.

3.3 Pinturas e revêstimêntos

Jardineiras com muretas em alvenaria com acabamento em pintuÍa acrílica na cor

Terracota Suave - Coral ou similar:

Quadra de futebol socle{ com muretas em alvênerie com acabamento em pintura

acrílica na cor Cinza Platina - Coral ou similar

3.4 Esquadrias

Porta dupla de abrir, com estrutura de tubo galvanizado com acabamento sintético na

cor verde folha - Perfortex ou similar e tela de arame galvanizado fio 12 BWG, e malha

quadrada 5x5cm, com acabamento em esmalte sintético fosco na cor verde Íolha - Perfortex

ou similar.

3.5 Alam brado

Estrutura em tubo de aço galvanizado com acabamento em esmalte sintético fosco na

cor verde Íolha - Coral ou similaÍ e tela de arame galvanizado fto 12 BWG, e malha quadrada

5x5cm, com ecabamento em esmalte sintético fosco na cor verde folha - Perfortex ou similaÍ.

3.6 Mobiliário Urbano

12 Bancos fixos (0,70x1,50m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com

acâbamento em verniz fosco, ref. Modelo M312 da Lúdico Parques ou similar;

l6Cestosdelixo(O,6OxO,6Om)emmadeira,comacabamêntoemvêrnizfosco'ref

modelo lú3í3, da Lúdico Parques ou similar;

GOVERI{O ÊEDERAL
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01 Pergolado de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento em verniz

fosco. fixado com concÍeto sobre solo.

04 Conjuntos de mesas para jogos, de madeirã, em Pinus ou Eucalipto tratado, com

acabamento em verniz fosco, reÍ. Modelo M314 da Lúdico Parques ou similar, chumbada no

piso. Medidas da mesa '1 ,00x1 ,00x0,75m e medidas do banco 0,30x0,30x0,45m;

02 Conjuntos de mesas gara pic-nic. de madeira. em Pinus ou Eucalipto tÍatado, com

acabamento em verniz fosco, ref. Modelo M315 da Lúdico Parques ou similar, chumbada no

piso. Medidas da mesa 1,00x2,00x0,75m e medidas do banco 0,30x2,00x0,45m;

3.7. Playground

02 Paredes de escalada (2,00 x 1,80m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com

acabamento em verniz fosco ref. Modelo M11í, da Lúdico Parques ou similar;

01 Gangorra dupla (3,00x2,50m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com

acabamento em verniz fosco, ref. lúodelo Í\i1128, da Lúdico PaÍques ou similar;

0'1 Brinquedo de madeiÍa (4,00x5,00m), em Pinus ou Eucalipto tÍatado, com

acabamento em verniz fosco, contendo: 01 casinha, 01 escorregadeira, 1 escadã marinheiro,

02 balanços e 01 rampa de acesso, ref. modelo M220 Casa de Tarzan, da Lúdico Parques

ou similar;

O1 Balanço de 02 lugaÍes (1,5Ox3,OOm) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com

acabamento em verniz Íosco, reí. Modelo Ivlí 17, da Lúdico Parques ou similar;

3.8. Campo de futebol sociely

02 Traves de aço galvanizado de 3" com acabamento em esmalte sintético na cor

branco, com tela em rede em fio 4mm 100% nylon com proteÇão uv. Medidas: (profundidade

x largura x altura) (í .50x2,50x5,00m);
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3.9 Meia quadra dê basquetê

01 Tabela com aro de basquete padrão oficial, coníeccionada com tubo de aço carbono

com diâmetro de 4 polegadas, com acabamento em êsmaltê sintético na cor branco,

chumbada no piso. Altura total de 3,95m.

4 oBsERvAçÕEs

a) Para quaisquer esclarecimentos deverá ser consultado o autor do Projeto Arquitetônico;

b) As especiflcaÇões contidas no presente memorial poderão sofrer alteraÇões; para tanto,

os autores do Projeto Arquitetônico deverão ser previamente consultados.

São Luís, 1 1 de marÇo de 2024
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MEMORIAL JUSTIFICATIVO E DESCRITIVO DE ARQUITETURA

pRoJETo MoDELo ESpAço ESpoRTtvo cotuurutrÁRto lpo A E Ttpo B
pRocRAMA oe ecerenaçÃo Do cRESctMENTo (pAc) rrlttrursrÉRro Do EspoRÍE

1 APRESENTAÇAO

O presênte documento tem como Íinalidade expor sumariamente as diretrizes de concepção

do proieto arquitetônico do espaço esportivo comunitário tipo A e tipo B do Programa de

Aceleração do CÍescimênto (PAC) / Ministério do Esporte, ratificando e complementando,

ainda, as informaÇões contidas nas pranchas de desenhos do referido projeto, em especial

as especificaÇões dê mateflais.

2 O PROJETO

O Projeto é destinado a atender as necessidades do Programa de Aceleração do

CÍescimento (PAC)/Ministério do Esporte.

- Campo dê Futebol Society;

- f\ileia Quadra de Basquete;

- Playground,

- Piste de Caminhada:

GOVERXO Ê€DERAI

IDAs MINíSÍERIO DO
E5PORTE

uNrÂo É rEcoNsrnuçÀo

Com uma área total de 3.000,00m2, o programa de necessidades íoi desenvolvido

em uma construção térrea, abrigando os seguintes ambientes:

- Jardim;

Os ambientes acima descritos, estão previstos a instalação de rampas de

acessibilidade. quando necessário.

\
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Na Arquitetura, por se tratar de um projeto modero a ser imprantado em todas as
unidades íederativas do país, baseou-se na utilização de materiais de fácil acesso e que
favorecesse também a questão da manutenção e durabilidade. Destaca-se, também, a
adoção dê linhas retas. Buscou-se, ainda, prêservar as áreas verdes (pêrmeávêis) com
jardins, utilizando árvores e plantas ornamentais.

3 ESPECIFICAçOES BÁSICAS DE MATERIAIS

3.1 Alvenarias

As alvenarias deverão ser êm tijoro cerâmico de seis furos, assentados com
argamassa de cimento e areia com traço 1:5, com espessura total de 15 cm, salvo indicação
diferente. Deverão seguir rigorosamente as dimensõês e alinhamentos indicados no projeto

Arquitetônico.

3.2 Pisos

Para o êspaÇo do Câmpo de Futêbol Society, íoi utilizado grama sintética

esportiva para futebol em polietileno, com altura mínima de 42mm.

Para a pista de caminhada, foi utilizado o piso de concÍeto moldado in loco, feito

em obra, acabamento convencional, espessura 6 cm, com acabamento em pintura de piso

com tinta epóxi, na cor Laranja Munsell. da Brazilian Tintas ou similar, apiicação manual, 2

demãos, inc!uso primer epóxi, e demarcaÇão de faixa com tinta epóxi, e = 5 cm, aplicaÇão

manual, na cor Branco Ral, da Brazilian Tintas ou similar.

Para o Playground, foi utilizado piso de borracha esportivo, em plecas de

50x50cm, espessura 15mm, assentado com argamassa, nas cores vermelho, verde e azul,

aplicado sobre contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo manual,

aplicado em áreas secas sobre laje, não aderido, acabamento não reforçado, espessura 6cm.

Para a meia quadra de basquete, íoi utilizado o piso modular êm polipropileno de alto

impacto e resistência, proteção UV. Medidas: (profundidade x largura x altura)

(300x300x1Smm), na cor azul anil, ALTIPISOS ou similar. Dêmarcação da quadra com tinta

à base de PU. e=5cm, na cor branca.
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Para o jardim, foi utilizado o plentio de grama esmeralda ou são carlos ou curitibana,

em placas. Plantio de arbustos ou cerca viva. Plantio de árvore ornamental com altura de

muda menor ou igual a 2,00m e plantio de árvore ornamental com altura de muda maior que

2,00m e menor ou igual a 4,00m.

3.3 Pinturas e revestimentos

Jardineiras com muretas em alvenaria com acabamento em pintura acrílica na cor

Terracota Suave - Coral ou similar:

Quadra de futebol soclefr com muretes em alvenaria com acabamento em pintura

acrílica na cor Cinza Platina - Coral ou similar

3.4 Esquadrias

Porta dupla de abÍiÍ, com estrutura de tubo galvanizado com acabamento sintético na

cor verde folha - Perfortex ou similar e tela de arame gaivanizado fio 12 BWG, e malha

quadrada 5x5cm, com acabamento em esmalte sintético fosco na coÍ verde Íolha - Perfortex

ou similar.

3.5 Alambrado

Estrutura em tubo de aço galvanizado com acabamento em êsmalte sintético fosco na

cor vêrde folha - coral ou similar e tela de arame galvanizado íto 12 BWG, e malha quadrada

5x5cm, com acabamento em esmalte sintético Íosco na cor verde folha - Perfortex ou similar.

3.6 Mobiliário Urbano

l2Bancosfixos(0,70x1,50m)demadeira,emPinusouEucaliptotíatado,com

acabamento em vêrniz fosco, ref. lVlodelo M312 da LÚdico Parques ou similar;

16 Cestos de lixo (O,6OxO,6Om) em madeira, com acabâmento em verniz fosco' ref

modelo M313, da LÚdico Parques ou similar;
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0í Pergolado de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento em verniz

fosco, fixado com concreto sobre solo.

04 Conjuntos de mesas para jogos, dê madeire, em Pinus ou Eucalipto tratado, com

acabamento em verniz fosco, ref. Modelo M314 da Lúdico Parques ou similar, chumbada no

piso. Medidas da mesa 1 ,00x1 ,00x0,75m e medidas do banco 0,30x0,30x0,45m:

02 Conjuntos de mesas para pic-nic, de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com

acabamento em verniz fosco, reÍ. Modelo M315 da Lúdico Parques ou similar, chumbada no

piso. Medidas da mesa 1,00x2,00x0,75m e medidas do banco 0,30x2,00x0,45m;

3-7. Playground

02 Paredês de êscalada (2,00 x 1,80m) de madeirâ, em Pinus ou Eucalipto tratado, com

acabamento em verniz fosco reÍ. Modelo M111, da Lúdico Parques ou similar;

01 Gangorra dupla (3,00x2,50m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com

acabamento em verniz fosco, ref. Modelo M128, da Lúdico Parques ou similar;

01 Brinquedo de madeira (4,00x5,00m), em Pinus ou Eucalipto tratado, com

acabamento em verniz fosco, contendo: 01 casinha, 0í escorregadeira, I escada marinheiro,

02 balanços e 01 rampa de acesso, ref. modelo M220 Casa de Tarzan, da LÚdico Parques

ou similar;

O1 Balanço de 02 lugares (1,50x3,00m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com

acabamento em verniz fosco, ref. Modelo M117' da LÚdico Parquês ou similar;

%llr§-l\o\,,o DÀ3 MIN ISÍER:O DO
E5PORÍE

uxrÀo € iÉcoNsÍRUçÀÕ

3.8. Campo de futebol socreúY

02Travesdeaçogalvanizadode3,,comacabamentoemesmaltesintéticonacoí

branco, com tela em rede em fio 4mm 100% nylon com proteção uv. Medidas: (profundidade

x largura x altura) (1 ,50x2,50x5,00m);
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3.9 Meia quadre de basquete

01 Tabela com aro de basquete padrão oficial, confeccionada com tubo de aço carbono

com diâmetro de 4 polegadas, com acabamento em esmalte sintético na cor branco,

chumbada no piso. Altura total de 3,95m.

+ oeseRvaçôes

a) Para quaisquer êsclarecimentos deverá sêr consultado o autor do Projeto Arquitetônico;

b) As especificações contidas no presente memorial podeÍão sofrer alteraçôes; para tanto,

os autores do Projeto Arquitetônico deveráo ser previamente consultados.

São Luís. 11 de março de 2024
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1.1 Rêdê de Drenagem

O projeto de instalação do campo contempla a execução de uma rede de

drenagem, tipo "Espinha de Peixe", dividido em dois quadrantes distintos, com drenos

secundários disposto com o ângulo de 45" com os drenos coletores e distantes entre

si em 6,0m (seis metros), este procedimento é necessário para melhorar o

desempenho do campo de futebol aumentando a segurança e vida útil da grama

sintética. Para sua execução é necessário seguir rigorosamente.

A situação proposta no projeto de drenagem com as especificações e a
definição do tipo de materialfoi projetado e calculado a melhor situação que se adapta

a um local sem desniveis considerados e com despejos final de forma superÍicial, caso

náo seja possivel no local escolhido esse tipo de drenagem proposto, o executor local

deverá providenciar outro meio de destino das aguas coletadas que atenda melhor a

drenagem para disposiwos do projeto.

A drenagem consiste na abertura da vala com largura aproximada 20cm, e

profundidade de 40cm, após a abertura utilizaremos um lastro de brita ou bica corrida

e uma manta geotêxtil para adensamento do tudo.

O tubo utilizado para drenagem da água será de PVC O 'l00mm, flexível

corrugado e perfurado para absorção da água drenada, e deve ser executada abaixo

colcháo drenante. A tubulação será distribuída a partir do meio do campo seguindo

para uma canaleta em cada fundo do campo seguindo para a tubulação que desagua

mas saqjetas proximas, as canaletas serão em concreto pré-moldado com dimensões

especificadas no projeto, e teráo a função de coletar a água da rede e transferi-la para

a rede pluvial existente no local.

1.2 Características dos Materiais Utilizados

Os tubos de águas pluviais serão de PVC Z 100mm, flexível corrugado e

perfurado, os quais terão a finalidadede conduzir a água pluvial dos dipositivos de

drenagem até a rede pluvial existente no local. Oslocais, diâmetros, comprimentos e

inclinaçáo dêverão seguir como previsto no projeto.
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Tubos perfurados

Íerto óa

l

Ítrbô Cô.Íutâdo Ritidô pâr"a

D.!n.a.m

NBR 151173 - lubos CoÍrlgêdos.jê
PVC É de Po,ietilênô pàíà Drenâgem
5ubteríâneá ÀgÍi(ola-

As conexÕes de águas pluviais serão de PVC branco soldável e série "R"

reforçado os quais tem a finalidade de fazer a ligação entre tubos para conduzir a

água pluvial até arua, onde será encaminhada para a rede coletora de águas pluviais.

Os locais. diâmetrose inclinaçÕes deverão seguir como previsto no projeto.

As canaletas seguiráo o método construtivo e as dimensões consideradas no

projeto drenagem. Será previsto a utilização de grelha de concreto com furos para

permitir que o excesso de água decorrente das precipitações possa ser conduzido até

o sistema pluvial,

í.3 Critérios de dimensionamento

1 .3.1 Precipitaçáo de projeto

Foi adotado o índice pluviométrico de i=í 52 mm/h segundo fonte do clima

tempo em http://bancodedadôs. cptec. in pe. br/ .

Convertendo o valor para m/h, tem-se que a precipitação de proieto é igual

a A js2mlhora.
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A determinação das dimensóes do
poderá ser determinada pela equação de Darcy

Q = K.A.l

K - coeficiente de
permeabilidade (m/s);

A - área da seçáo normal à
direção do fluxo (m2);

| - gradiente hidráulico (m/m)

Q- vazão por metro linear
(m3/s/m)

côefi cientes de condutividade
hidráulica (k)

nde da vazão subterrânea que
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PREFEITURA MUNICIPAL
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coMpostçÃo DA pARcELA DE BDt (BoNtFtcAçÂo E DEspEsAs tNDtRETAS)

DESoNERAçÃo DA MÂo or ognn
BDI GERAL

Valores adotêdos com base no Acordão d o fCU ne 262212013

%

A - Administração Central 3,OO%

B - Custos tinanceiros 7,00%

C - Riscos 0,91%

D - Seguros e Garantias Contratuais 4,80%

5,77%

LUCRO %

E - Lucro Operacional 6,76%

ÍRIBUTOS %

F. PiS 0,6s"/.

G - COFINS 3,OO%

H - ISSQN (40% DO VALOR DA MÃo DE oBRA) 2,OO%

I - CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIARIA SOBRE A RENDA BRUTA 4,50%

L0,75%

Assim, com base na Íórmula proposta pelo acordão TcU ne 2622/2013, temos

ir + 1nc+ R+ § + cJlir = Drlil :- tJ
(1- rjBDI: 1

BDr COM TRTEUTOS (%) 23,O?%

ií,'-i1>,,

ára**;v.#
-à! a ,.@

OBRA: CONSTRUçÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTíICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO
INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA (TIPO B)

ENDEREçO: BRASIL

DATA BASE: MAIO/2025
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(onselho de ArouitetuÍa
e Urbanirmo do'8Íasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

]., RESPONSÁVEL TÉCNICO

RRT 14137980

Nome Civil/Social: CLAUDIO ROBERTO DE FRETTAS SANTOS
TÍtulo ProÍrssional: Arquiteto{a) e Urbanista

2" DETAI-HES DO RRT

CPF: 507.XXX.XXX-34

Na do Registro: 0004480045

l,la do RRT: S114137980100CTO01

Data de Cadastror 0210412024

Data cje Registror 2010612024

2,1 Valor do RRT

Modalidade: RRT SIIVPLES

Forma de Registro: INICIAL

Forma de Participação: INDIV|DUAL

Valor do RRT| R9119,61

3. DADOS DO SE RVI€O/CONTRATANTE

Boleto ne 20475043 Pago em; 20/06/2024

3,1 Servico 001

contratante: FUNDAÇÀO UNtvERstDADE Do I4ARANHÃO

Tipo: Pessoa Jurídica de Dire;to púbtico

Valor do 5erviço/Honorários: Rg0,OO

3.1.L Endêrêco da Obra/Servico

CPF/CNPJ: 06.XXX.Xxxioo01-19

Data de lnício: 7510412024

Data de Previsão de Término,30ll2l2O24

País: Brasil

Tipo Logradouro: AVENIDA

Logradouror AV DOS PORTUGUESES, BACANGA

Bairro: sÁ VIANA

3,1.2 Atividade{s} Técnica(s)

CEP:65085580

N-o: 1966

Complementoi

Cidade/UF: SÃO LUÍS/MA

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.1,2 - Projeto arquitetônico

Grupo: PRO.JETo

Atividade: 1.8.3 - Projeto urbanístico

3.1.3 Tipologia

Quantidàdei 3.000,00

Unidade: metro quadrado

Quantidade: 3.000,00

Unidade: metro quadrado

Tipologia: Público

3,1.4 Descrição da Obra/Serviço

ELABORACAO DE PROIETO ARQUITETONICO E URBANISTICO DE ESPACO N1ODELO DE ESPORTES CONTENDO 01 CANIPO DE
FUTEBOL SOCIEfi, 01 [,íEIA QUADRA DE BASQUETE, 01 PLAYGROUND E 01 PISTA DE CAMINHADA, COI\I UMA AREA DE

3.OOO,OOM2, A sER I[4PLANTADO EM TODOS OS ESTADOS DA FEDERACAO BRASILEIRA.

3.1,5 Declarâçào de Acessibilidade

Declaro o atendirnento às regrâs de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as

ediícaçôes abertas ao público, de uso público ou privativàs de uso coletivo, conforme § 1e do aÍt.56 da Lei ne 13146, de 06
de julho de 2015.

v7ww,càubr.qov.b. Páginà tlz



tonselho de ÀíquttetuÍã
e ljrbanismo do Brasrl

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

4, RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

RRT 14137980

Na do RRT

s114137980t00CTo01

Contratante Forma de Registro

FUNDAçÂO UNIVERSIDADE DO MÂRÂNHÀO INICIAL

Data de Reglstro

02l04l2o24

5. DECLARÂçÀO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislaçáo vigente, que as inÍormações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil,

6. ÀSSINATURA ELETRONICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista CLAUDIO ROBERTO DE FREITAs

SANTOS, registÍo CAU ne 000A480045, na data e hoÍõ: 02lO4l2O24l2tl1t42, com o uso de login e desenha. O CPF/CNPJ
está oculto visândo proteger os direitos Íundamentais de liberdade, prlvacidade e o livre desenvolvimento da
personalldade da pessoa natural (LGPD)
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://sjccau.caubr.gov,br/app/view/sight/externo?Íorm=Servicos, ou
via QRCode.

A zutenücrdade desLe RRT pode ser veriicada ern: httpsJ/siccau.caubr.gov.brlapp^.1eÚ/srghvext mo?form=servicos, ou vta QRCode'

Documerto lmpresso em: 20/062024 às 17'46:34 por, siccau, ip 10.244.2 129'
H,ffi

w\{!Y.rnu5t,9.v.br
Páginà 212
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(onselho de Aro!ítetuÍà
e Urbanismo do 8Íasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

].. RESPON§ÁVEL TÉCNICO

RRT 14149179

Nome Civil/Social: LUtS [4AGNO SItVA MORAÉS

Titulo Profissional: Arquiteto(a) e lJrbanista

2. DETALHES DO RRT

CPF: 282.XXX.XXX-20

Ne do Registro: 00A1880675

NP do RRT: S114149179100CT001

Data de Cadastro: 0410412024

Data de Registro: 2010612024

2,1 Valor do RRT

l,lodal idade: RRT Sl N4 PLES

Forma de Registro: lNlClAL

Forma de Participaçáor INDIVIDUAL

Valor do RRT: R9119,61

3. DADOS DO SERVIçOICONTRATANTE

Boleto ne 20475080 Pago em: 20/06/2024

3.1 Serviço 0O1

Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO

Tipo: Pessoa lurídica de Direito Público

Valor do Serviço/Honoráriosr RS8.000,00

3.1. L Endereço da Obra/Serviço

CPFICNPI: 06.XxX.XXx/0001-19

Data de lnício: 0410412024

Data de Previsão de Término: 081t012024

PatS: tsra5rl

Tipo Logradouro: AVENIDA

Logradouro: DOS PORTUGUESES

Bairro: ANjO DA GUARDA

3.l.Z Àlividade(s) Técnica(s)

CEP: 65085581

Ne:1966

Complemento: CAMPUS DO BACANGA

CidAdE/UF: SÃO LUiS/MA

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.5.1- Projeto de instalações hjdrossanitárias prediais

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.5.2 - Projeto de instalaçôes prediais de águas pluviais

3.1.3 Tipologia

Quãntidade: 3.000,00

Unidade: metro quadrado

Quantidade:3.000,00

Unidade: metro quadrado

Tipologia: Público

3.L.4 Descriçáo da ObralServiço

ELABORAçAO DE PRO]ETO HIDROSSANITARIO E PLUVIAL EN4 PROCESSO BIM, DE ESPAÇO [4ODELO DE ESPORTR CONTENDO

01 CA[!4PO DE FUÍEBOL SOCIETY, 01 [4ElA QUADRA DE BASQUETE, 01 PLAYGROUND E 01 PISTA DE CAMINHADA, COIV Ul'rA

AREA DE 3.OOO,OOM2, A sER IIVPLANTADO EM TODOS OS ESTADOS DA FEDERACAO DO BRASIL,

3,1,5 Declaraçào de Acessibilidâde

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as

edificaçôes abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conformê § 1e do art.56 da Lei na 13146, de 06

de lulho de 2015.

.rww,.ãúb..ôov-bt Página ll2



Conselho de AÍauitetuÍa
e Urbanismo do'BÍasil

Registro de Responsabilidade Técnlca - RRT

4. RRT VINCULÀDO POR FORMÂ DE REGISTRO

RRT 14149179

N! do RRT

st14149179t00CTo01
Contratante

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHAO

Forma de Registro

It{tctaL
Data de Reqistro

0410412024

5, DECLAXÃ(ÀO DE VERACIDADÊ

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as inÍormaçóes
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por rneio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista LUlS MAGNO SILVA [4ORAES, registro
CAU ne 0041880675, na data e horat 04104120241427129, com o uso de login ede senha. O CPF/CNPJ está oculto
visando protegêr os direitos fundamentêis de libêrdêdê, privacidêdê e o livrê dêsênvolvimênto da personalidade da pessoa

natural (LGPD)
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: hfips://siccau.caubr.gov.brlapp/vievi/si9ht/externo?Íorm=Servicos, ou

via QRCode.

Àautcntictdadede§reRRTpodeserverúcôdaem:htips/stccau.caúr.gov.bíap!,{iewsighuextemÔ?foÚn=Sericos,out'laQRCode'
DocunenLo lmprcsso en,2110612024 às 07:46:45 por; siccau, ip 10'244'2 129'

www..àuhr.oov,bÍ
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Anotâção dê Rêsponsabitidàde Técnicâ - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA.MA

Conselho Regional de En9ênhârià e Agronomia do Estado do Maranhão

- 

1. Responsávêj Técnico

GLAUCIA ADRIANE OE SOUSÂ SULZBACH

Titulo profissionaI ENGEIHETRA CtVtL

Páginê'll'1

ART OBRA / SER.VIçO
No MA20240757883

INICIAL

RNP] '1í'18491602

Registro: 1l'18491602M4

- 

2. Dectos do contrato
Conlratanler UI{IVERSiOADE FEOEf(AL OO MARANHÃO
AVENIOA DOS PORTUGUESES

Cidade: sÃo LUiS
Bairro: VILA BÂCANGA

Contrâto: t{ão esp€cifi cado
Valor: R$ 3.000,00

Ação lnstilucjonál: Outros

Celebrado em: O1/03/202,t

T po de contratanle: Pes§oâ Juriaticâ dê Oirêito púbtico

CPF/CNPJ: 06.279.í03/0001-19

N": S/N

CEP: 650E0E05

- 

3. Oados dá Obrá,fsêtuiço

AVENIOA DOS PORTUGUESES

Complemento:

Cidâder SÃO LUiS

Dâtâ de tnícto: 01/03/2024

No: S/N

Bâirmr VILA BACANGA

UF] MA CEP: 65OEOEO5

Coordenadas Geográicâsi -2.558380, -44.31347í

Código: Não Esp€cifi câdo

Prêvlsão de término: 05/04/2024

Finalidáde: Espoíivo
PTopnetáTio: UNMERSIDÂDE FEDERÁL DO MARATHÀo CPF/CNPJ: 06-279.103/000í,19

- 

4. Atividâde Íécnica
T4 - ElâboGÉo

i59 20

Após a concllsão das âIvidâdes récnrcâs o píonsslonâldeve procêder a baixa dêstã ART

- 

5. Olrservaçóes

ELABoR ÇÀo DE PRoJETo EM ALAIVBRADo Í\,4EÍÀLIco pARA cAÍ\ipo DE FUTEBoL (rrpo A E a). coNFoRtvE pRoJETos PARA o Novo
PAC DO MINISTER'O DOS ESPORTES A SER EXECUTADO EIV DIVERSOS ESTAOOS NO BRASIL,

_ 6. Dêclerâçôes

80-PíOJEIO > ÊSTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > OE ESTRUTURA I\,4ETÁLICA >
#2 2.1,7, PARA FINS OI!€RSOS

80, PÍO]EiO > ESTRUTURAS > ESTRUÍURAS METÀLICAS > DE ESTRUTURA IVETÀLICA >
#2,2,1,7 PARA FINS OIVERSOS

Quantldadê

161.20

- Declâro que êío! cumpíndo as Íegrcs d€ acesslbilidade pÍevistas nâs normas iécn cês dâ ABNT. nâ legisiaçâo especiilcá e no decreto n.
525612004

- Clássula Compromissória: Qualqueí conÍlito ou liligio oíiglnâdo do p.esentê contrâro, b€m como sua interpretaÇão ou execuçao, será resolvido por
arbtragem, de acodo com a Lei no. 9-307, dê 23 dê sêtêmbrc de 1996, por mêio dô Centrc de l\,4ediâção e ArbiiÉgem - ClúA vinculâdo ao Crcâ-lúA,
nos têmos do respectivo regulâmento de ârbilragem que, expressamente, as parles declaÍam concoÍdaÍ.

- 

7. Êntidade dê Classê

UFNIA, UNIVERSIDADE FEDERAL DO I,IARANHAO

_ 8. Assinâturâs

Declâro serem vedâdeÍás ás inÍoímações acimá

GLAUCIA ADRIANE DE sOUSA
SU LZBACH:60717531 392

Àsinadô dê aoÍma drgitâl pô. GLÁuoÂ
ADÊ|ANE OÉ SOt-rsA SULZSÀCHóo71 7531 39?
oâd6: 1024 e 10 r 0i *15 {3 Ôo

GLÁUC|Á ÀDR|ANE OE SOIJSÁ SUL.ZÊÀCH. CPFi 607.175.313-92

- 

9. lnlomâçôes

'A ART é válida somenle quando quitada, m€diante apÍesentaÉo do coÍipÍovanie oo pagaínento ou conÍeência no sile do Crca

UNIVERSIDADE FEOERAL DO MARÂNHÂO - CNPJ: 06.279,103/0001-19

- 

10. Valor
R5 99,6rÍ Reg strada êm: 09/0t92024 Valor pago: Rt 99,64 Nosso Núrnero: 8305394í91

g:.db
oo.ufr en.o áe'nrd. íiabrô.ie

oàt.: 0716,2Ô24 1ir7:49r)!Oo
'v.ri5q,€.m x@s:,r%{idàr.:|l AoYbr

À áútst odadê d6la ARÍ pde sêr venfiÉdô em: https //c'êârá.s iac óm brpublrd 6m a .hâE: t 6WA

imoressoêm'10/M/2024às09:53:06por: ip: 200 137 135 39

alendime.ro@@ma o,! br

ff*B-ç.3":-ua



Anotação de Responsabitidade Técnicà - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezemhÍo de l97Z CREA-MA

Conselho Regional de Engenhâria e Agronomia do Estâdo do Marânhão

- 

1. Rêsponsávêl Téc n ico

JOAEE PEREIRÁ DA SILVÂ

iítulo profissionat: ENGENHEIRO ELETRtCtSTA, ENcENHEtRo ctvtL

_ 2. Oãdos do Conrrato

Página 1/'1

ART OBRÂ / SERVIçO
No ttÀ20240757766

INICIAL

RNP:1í1414,1525

Registro: 111414,{525MA

Bairro: VLÂ SACANGA

UF:tlA

Cont€to: Nãoâspêcificado

Valor: R$ 5.000,00

Açéo lnstitucionat: Outros

Celebrado em:
Tipo dê conlratânte: Pêssoa Juridicâ de Dirêito púbtico

CPF/CNPJ: 05.279.103i000í'19

No: 1966

CE':65085581

- 

3. Da.los da ObrrseNiço
AVENIDA DOS PORTUGUESES

Complemento:

Cidâde: SÃO LUiS

oeê de lnícia: 21to3t2021

N.r 1966

Bairro: VILA BACANGA

UF: MA CEP: 6$80805
Côordenadâs GeogÉicês: -2.Í,622119, -44.316492

Código: 55080{05

CPF/CNPJ: 06.279.i 03/0001-19

Previsão de térnrino: 25/09/2024

Finalidade: Oulro
Propietário: UNIVERSIDADE FEOERÂL DO t ARÂNHÃO

- 

4- Ativldadê Técnica
15 ' Elaboração em BIM

82 - Prcjero de instaraçóes > ELETROTECNTCA > TNSTALAÇôES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇôES
ELÉTRICAS E[,4 BAIXA ÍENsÃo > #1,1,10,1-2. PARA FINs CoI\4ERCIAIS

6.000,00

Apos a mnclusão dâs âtividades lécnicâs o profissionat deve procederâ baixa desta ART

- 

5- Obseruaçõês

ELABORAÇÁO OE PROJETOS OE IN§ÍALÁÇOES ELÉÍRICAS REFERENTE A CONSTRUÇÃO DE CAI\/PO DE FUTEBOL COT,I GRAMA
SINTETICA, íúEIA OUADRÂ OE BASQUETE. PAROUINHO INFANTIL E P]STA OE CAMINHAOA (TIPO A E B), CONFORIVE PROJETOS PARA O
NCVO PAC DO MINISTÉRIO DOS ESPORTES A SER EXÊCUTAOO EI\,í OIVERSOS ESTADÔS NO BRASIL.

- 

6. Dêclaráçóes

'DeciâÍo quê eslou cumprindo as rcgrâs dê âcessibilidade pÍevis,ês.as normas técnicas da ABNÍ, na legisiaÉo espêciÍca ê no dêdeto n.
529612004_

- Cláusulâ Compromissoiâ: Ouâlquer conÍlilo ou litÍgio originâdo do presenle contrato, bem como sua inlerpreteÉo ou execuÉo, sêÍá íesofuido poÍ
aôiiragêm, dê acordo com á Lêi no. 9.307, de 23 de setembro de 1996. por meio do Centío de túêdiáção ê Arbitragem - CMA vinculado ao CÍeâ-MA
nos têrmos do rêspeclivo rêguhmento de âôitrâgem que, êxpressâmênte, as panes declarani concordaí.

Do.umênto.'3inádo digilârB.nr.

UFiIA - UNIVERSIDADE FEOERAL DO IVARÁNFIAO

- 

8. Assinâturâs

Oeclaro sêíem verdadênas as iníonnaçôes acima

']OÂ.§PEiEÂADASILVA

eÍíiE!. eô hrrs:/rqridà..iti.gov.bí

JOABE PEREIRÀ DÀ SILVA -CPF:021 830 5€3-14

9.Inforrnâc6ês

UNIVERSIDAOE FEDÊRÀL 0O MAÊÁNHÃO - CNPJ: 05.279,103/0001-19

'AART é válida somente quando quitada. mediante apÍesenlaÉo do compÍovanle do pagamento ou coníeíência no site do Císa

R§ 99,64 Regislrada em: 15/04/2024 Valor pagor RS 99,64 Nôssô Númêro: 4305394190

o..uGnto âiínãío d,Ê:rãtm.nre

o-uh :::-",=J*ix3iiffi*

A êure.úddáde dêsla ART poõe ser ven',@da fi: hQs://ôeá-má.sllác@m.brp!ol'oo/. @m a cnâ@rzvBls
lôp.êsso s: 1104/202,1 á. 1 1 :21:36 por: . ip: 200 1 37 1 35 20

relr (98)2106€300

árênd're.Iô@c€âtu.orq br

Ite§€f_#â.

Coniratanle: t tiIVERSIDADE FEDERAL DO MÂRANHÃO
AVEI{IDA DOS PORÍUGUESES

Compiemeniol

crdader SÃo LUís

I ç,b,_ 7. Entidade cle Classe
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ESIADO DO MARAI'J'{ÃO
PREf EITiJRA MUNICIPAL DE DTTVINÔPOLIS

ANEXO IV - TERMO DÊ REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a Contrataçáo de empresa especializada em engenharia para execução
das obras de construçáo de Centro Esportrvo Comunitário no Municipio de Davinópolis/MA. A execuÇão dar-se-
á em estrita observância ao Contrato de Repasse no 066588/2025, firmado com o Ministério do Esporte no âmbito
do Novo PAC.
1.1.1. O objeto será executado confoÍme as especificações técnicas, projetos, memorial descritivo e planilhas
orçamentárias que integram este instrumento.

ESPECIFICAÇÃO

Execução dê Obra de Engenharia: ConstÍução de Espaço
Esportivo Comunitário Tipo A (3.000,00 m'?), incluindo Campo

01 e Futebol Society (grama sintétjca). Meia Quadra d
Basquete, Playground, Pista de Camtnhada, UrbanizaÇão,
Paisa ismo e llumina O EM LED

1.1.2. A composiçáo do investimento total sigiloso no momento da licitaÇáo, de repasse federal e R$ 2.000,00 de
contrapartida do Municipio de Davinópolis

ClassiÍicação do objêto quanto à heterogeneidade ou complexidade

1.2. O objeto da contrataÇão tem a natureza de obra comum de engenharia, nos termos do Art. 6", inciso Xlll da
Lei no 14 133t2021.
1.3. Tal classificaÇão justifica-se por se tratar de rJm projeto padronizado Íederal, cujos padÍÕes de desempenho
e qualidade são objetivamente definados por mero de especificações usuais de meÍcado e normas técnicas
consagradas. sem complexrdades excepcionais.

ClassiÍicação do objêto quanto ao modelo de execuÇão

1 5. O prazo de vigência da contrataÇão e de 12 (doze) meses, contados da data de assrnatura do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei n" 14.13312021.
1.5.1. O prczo pâra execuçáo fisica da obra está estimado em 04 (quako) meses, podendo ser prorrogado
automaticamente nos termos do Art. 1 '15; §2o da mesma lei, caso ocorrãm impedimentos técnicos ou
administrativos justificados.
1.6 O contrato ou outro instrumento hábil que.o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relaçáo à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIçÂO DA NECESSIDADE OA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação desta côntratação e a deÍiniÇão oe seus quantitativos baseiam-se na necessidade crítica
de melhorar a infraestÍutura esportiva do Municipio de Davinópolis/MA, visando ampliar as oportunidades para a
prática de atividades físicas, lazer e esporte amador para diversos segmentos da sociedade.
2.2. O problema a ser resolvido é a carência de espaços adequados e modernos, o que atualmente restringe o
acesso da população a equipamentos cje lazer seguros. A implantaçào do Espaço Esportivo Comunitário Tipo A,
no MunicÍpio de Davinôpolis, busca sanar essa lacuna, oferecendo um ambienle acessível e multifuncional.
2.3. A contratação justifica-se pelos seguintes impactos sociais e institucionais esperados:
. Promoção do Bêm-Estar: Contribuição direta para a saúde e qualidade de vida de crianças, adolêscentes,
adultos, idosos e pessoas com deficiência.

Prefêitura Municipal de Davinópolis - MA i CNpJ: 01.616.269/0001-60
Coni. habitacional Daniel Silva na AV. Davi Alves 5ilva, ne S/lü, Centro adrflinistrativo, Davinópolis, Maranhão, Brasil

www.davinopolis,ína,Bov.br

ITEM UNIDADE QUANT
VALOR

UNITÁRIO
(ESTIMADO)

Global SIGILOSO01

'1.4. O serviÇo ê enquadrado como nâo contínuo ou contratado por êscopo, nos termos do Art. 60, inciso XVII da
Lei no 14.13312021, uma vez que visa a entrega de urn produto especifaco (obra concluída) após o qual a
necessidade da AdministraÇão estará satisfeita.

Prazo de vigência

I
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Ê§ÍADO DO MARA'JdÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAViNÓPOLIS

. ReduÇáo de Risco Social: AtuaÉo no combate à exclusáo social por meio do incêntivo ao esporte educacional
e comunitário.
.lntegraçâo com Políticas Federais: O proleto está inserido nas diretrizes do Programa de Aceleração do
Crescimento (Novo PAC) e do Ministério do Espoíte, garantindo infraestrutura durável e de baixo custo de
manutenÇáo.

2.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contrataçóes Anual do Município, em estrita observância
ao Contrato de Repasse no 066588/2025 firmado com a Un,ão.

3. DESCRTÇÃO OA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O ctCLO DE V|DA DO OBJETO

3.1. A soluÇão consiste na construÇáo de um Espaço Esportivo Comunitário (Projeto Modelo Tipo A), com área
total de 3.000,00 m2, a ser implantado no Município de Davinópolis, Município de Davinópolis/MA. O complexo é
composto por uma infraestrutura integrada que inclui um campo de futebol society com grama sintética, meia
quadra de basquete em piso modular, playground de madeira, pista de caminhada em concreto com pintura
epôxi, áreas de jardim e pro.ieto de iluminaçáo externa com refletoÍes de LED.
3.2. No que tange ao ciclo de vida do objeto, a concepÇáo técnica fundamenta-se nos seguintes pilares:
. Durabilidade e Manutenção: A escolha dos matêriais, baseada no pro.jeto padronizado federal, prioÍiza itens de
fácil acesso no mercado nacional que Íavorêçam a baixa manutençâo e a longevidade da estrutura, como tubos
de aço galvanizado para alambrados e pisos de alta resistência.
. Funcionalidade e Sustentabilidade: O projeto prevê um sastema de drenagem eficiente (tipo "espinha de peixe")
para o campo de futebol, essencial para aumentar a vida útil da grama sintética e evitar danos estruturais por
acúmulo de águas pluviais.

. Acessibilidade: Todas as áreas foÍam projetadas para garantir o uso inclusivo por pessoas com deflciência,
atendendo integralmente às normas de acessibilidade vigentes.
3.3. O empreendimento está orçado de acordo com a cotação, valor este que engloba o fornêcimento total de
materiais, equipamentos e mão de obrâ especializada paÍa a entrega da obra concluída. A execuÇão está
vinculada ao Programa de AceleraÇáo do Crescinrento (Novo PAC), por meio do Contrato de Repasse no

066588i 2025 firmado com o Ministéflo do Esporte.

3.4. O prazo estimado para a execuçáo física total é de 04 (quatro) meses, sendo que a solução como um todo
foi planejada para que, após a entrêga, o Município de Davinópolis possa gerir o espaço de forma sustentável,
oÍerecendo lazer e segurança dê longo prazo para crianças, jovens, adultos e idosos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÀO

Com base no modelo oficial e nas especiÍicaçôes técnicas do projeto para o Município de Davinópotis/MA,
estabêlecem-se os seguintes requisitos:

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade inseridos na descriçáo do objeto, devem ser atendidos os sêguintes
rêquisitos, baseados nas diretrizes de infraestrutura esportiva moderna e nas normas vigentes:
4.1 1 . Adoção de materiais de fácil manutençâo e alta durabilidade, visando prolongar o ciclo de vada do complexo
e reduzir custos operacionais futuros.
4.1.2. lnstalaçáo de sistema de iluminação externa composto exclusivamente por refletores de LED (200W e
100W, garantindo maioí eficaência energética.
4.í 3. Atendimento rigoroso às regras de acessibilidade previstas na NBR 9050/2015, com a instalação de
rampas e adaptaÇÕes necessárias em todos os ambientes (campo, quadra, playground e pista).
4.1.4. Gerenciamento adequado dos resíduos da construção civil, em conformidade com a Resoluçáo CONAMA
no 3O7l2OO2

lndicação de marcas ou modêlos

4.2. Na prêsente contrataÇáo, as marcas indicadas no Memorial Descritivo (ex: Lúdico Parques, Brazilian Tintas,
Coral, Altipisos ou Perfortex) são utilizadas apenas como referência de padrão de desempenho e qualidade. Será
admitida a cotação de produtos de outras marcas, desde que sejam similares ou de qualadade superior, devendo
a compatibilidade técnica ser comprovada pela contratada.

PreÍeitura Municipal de Davinópolis - MA I CNPJ: 01.615.269/oo0f-60
Conj. habitacional Daniel Silva na AV. DaviAlves Silvâ, ne 5/N, Centío administrativo, Davinópolis, Maranhão, Brasil

www.davinopolis.ma.gov.br
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EsraDo Do MARÀi*HÃo
PREFÊITURA MUNIcIPAL DE DAvINóPoLIs

Subcontratação

4.3. Será admitida a subcontrataçáo parcial Co objeto para serviços de especiálidade técnica que exijam expertise
específica, tais como o fornecimento e instalacáo da grama sintética, piso modular de basquetê ou sistemas de
iluminaçáo.
4.3.1. E vedada a subcontrataÇão da parcela principal da obra, compreendida pelos serviços de iníraestrutura,
fundaçÕes, estrutura e alvenaria de vedaÇáo.
4.3.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, a contratada principal peÍmanece com a responsabilidade
integral pela execuÇáo e qualidade total da obra perante o Município de Davinópolis.

Vistoria

4.4. A Íealizaçào de vistoria prévia no local de implantaçáo da obra, Municipio de Davinópolis, é facultada aos
interessados, sendo recomendada para o pleno conhecimento das condiÇões do terreno e logistica de acesso.
4.5. Caso o licitante opte por náo rcalizaÍ a vistoria, deverá apresentar declaragão formal assinada por seu
responsável técnico atestando o pleno conhecimento das condaçôes e peculiaridades da contrataçáo, nâo
podendo alêgar desconhecimento fuluro para pleitear aditivos ou atrascs.

Qualificação Técnica

5 'l . A execuÇão do obleto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.í. O início da execuçáo física da obra dar-se-á em até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da
Ordem de Serviço (OS) emitida pela Administração Municipal de DavinópolislMA.
5.1.2. A descrição detalhada das etapas segue o Piojeto Modelo Tipo A do Ministerio do Esporte (Novo PAC),
compreendendo os seguintes métodos e etapas principais:
. Serviços Preliminares: Mobilização e instalaçáo de placa de obra conforme padróes federais.
.lnfraestrutura e Fundaçâo: Escavaçõês manuais, ôompactaÇão mêcânica de solo e execução de estacas tipo
broca e vigas baldrame com concreto FCK 30 MPa.
. PavimentaÇão e Pisos: Aplicação de lastro de brita e instalaçáo de grama santética de 42mm (campo society),
piso modular de polipropileno (meia quadra de basquete), piso de concreto moldado in loco com pintura epóxa
(pista de caminhada) e piso de borracha esportivo (playground).
. SuperesÍutura e VedaÇãoi Muretas dê alvenaria com acabamento em pintura acrílica e instalaçâo de
alambrado estrutuÍado em tubos de aço galvanizado com tela de arame flo 12 BWG.
. Drenagem: lmplantaçáo de rede tipo "espinha de peixe" no campo de futebol, utilizando tubos de PVC
perfurados envoltos em manta geotêxtil para garantir a durabilidade da grama sintetica.
.lnstalaçÕes Elétricas: Montagem de postes de concreto com refletores de LED de 200W e 100W, além de
sistema de aterramento e comando por relé Íotoelétrico.
. Urbanização e Paisagismo: lnstalação de mobiliário urbano de madeira (bancos, mesas de jogos, lixeiras e
pergolado) e plantio de mudas ornamentais e grama esmeralda êm placas.
5.í.3. O cronograma de realização dos serviços prevê a entrega total da obra no prazo de 04 (quatro) meses,
com maÍcos de medição mensais de acofdo com as etapas efetivamente concluidas.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviÇos seráo prestados no Município de DavinópolisiMA, na área de 3.000,00 m' localizada nas
coordenadas geográficas Latitude: -5.34360 " e Longitude: 47.25524 " .

5.3. Os serviços deveráo ser realizados em horário comercral, respeitando-se as normas de segurança e o
cronograma físico-financeiro aprovado pela fiscahzaÇão.

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA I cNPJ: 01.616.2591000r-60
Conj. habitacional Daniel Silva na AV. Davi Alves 5ilva, ne si/N, Centro administrativo, Davinópolis, Maranhão, Brasil

www.da..rinopolis.ma.gov.br

4.6. A empresa deverá compÍovar capacidade técnico-operacional mediante atestados de execução de obras
similares, devidamente registrados no CREA ou CAU, que comprovem a expêriência na construçáo dê
infraestruturas esportivas ou ediícaÇóes em materiais mistos.
4.7. É obrigatória a indicaçáo de Responsável Técnico legalmente habilitado, detentor de Anotaçáo de
Responsabilidade Tecnica (ART) ou Registro de Resbonsabilidade Tecnica (RRT) compatÍvel com as atividades
de engenharia civil e urbanizaÇão prevrstas.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução



rÍ\'r
g"u-7'

ESTÂDO DO MARAI{HÃO
pRErEtruRA MUNtcrpar pr oavrruópor"ts

Rotinas a serem cumpÍidas

5.3.1. A execução contratual observará a oongatoriedade do preenchimento diário do Diário de Obra pelo
engenheiro residente da contratada, registrando ocorrências, efetivo e condiçÕes climáticas.

Materiais a sêrem disponibilizados

5.4. PaÍa a perfeita execução dos servaços, o Contratado deverá disponabilizar todos os materiais, equipamentos
e mão de obra especialazada previstos nas composiÇôes de preço (SlNAPl 05/2025), garantindo a qualidade
técnica ê o atendimento às normas da ABNT.
lnformaçÕes Íelevantes para o dimensionamento da proposta
5.5. Os licitantes deverão considerar no dimensionamento de seus custos o valor global estimado, que já
contempla o BDI de 25,03% (ou diferenciado de 19,09% para equipamentos) e enôargos sociais desonerados.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei no 14.13312021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuÇão total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaÇâo ou suspensão do contrato, o cronograma de execução de
04 (quatro) meses será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o Município de Davinópolis/MA e o Contratado devem ser realizadas por escrito
semprê que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. A AdministraÇão poderá convocar o preposto da empresa para adoÉo de providências que dêvam sêr
cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contÍato, o Município poderá convocar o represêntante da emprêsa contratada para
uma reuniáo inicial para apresêntaçáo do plano de fiscalizaçáo, contendo as estratégias para execução da obra
e os métodos de aferiçâo de resultados.

Prêposto

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa antes do início da prestação dos serviços,
indicando seus poderes e deveres em relação à execução da construção do espaÇo esportivo.
6.7. O Contratado devêrá manter preposto da empresa no local da execuÇão do objeto durante todo o período
de execução fisica da obra, garantindo a interlocuÇâo direta com a fiscalização.
6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justiÍicadamente, a indicação ou a manutenção do preposto,
hipótese em que o Contratado designará outro profissional legalmente habilitado.

6.9. A execuÇão do contrato será acompanhada e fisca zada pelo(s) íscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos, formalmente designados pela Administraçáo.
6.10. O fiscal técnico acompanhará a execuçáo para que sejam cumpridos os projetos (arquitetônico, elétrico,
estrutural e de drenagem) e as especificaçÕes de materiais, como o uso dê concreto FCK 30 MPa e grama
sintética de 42mm.
6.'l'1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ccorrências relacionadas à execução,
como condições climáticas no Município de Davinópolis ou eventuais atrasos, descrevendo o necessário para a
regularização.
6.'12. ldentificada qualquer inexatidão, como falhas na anstalaçáo do alambrado ou da aiuminação LED, o fiscal
emitirá notiÍcaçÕes para a correçáo imêdiata.
6. 13. O fiscal técnico informará ao gestor do contrato sobre situaçÕes que ultrapassem sua competência ou quê
possam inviabilizar a entrega do equipamento no prazo de 4 meses.
6.14. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado por qualquer irregularidade,
imperfeiçÕes técnicas ou emprego de material inadequado, não implicando corresponsabilidade do Município ou
de seus agentes.

Gestor do Contrato

6.15. Cabe ao gestoÍ do contrato coordenar a âtualização do processo de fiscalização, acompanhar a
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manutenção das condiçôes de habilitação da contratada para fins de pagamênto e emitir documento
comprobatório da avaliaçâo realizada pelos fiscais.
6.16. O gestor tomará as providências para a fornializaÇão de processos de responsabilização em caso de
infraÇÕes e enviará a documentaÇâo ao setor de contratos para liquadação do pagamento após o recebimento
dêfinitivo de cada etapa.

7. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO

7 .1. A avaliaçáo da execução do objeto pãra fins de pagamento será realizada com base no cronograma físico-
financeiro aprovado. utilizando o acompanhamento técnico da fiscalizaÇão como instrumento para aferição da
qualidade e conformidade das etapas concluídas.
7.2. Conforme o regime de execuÇão adotado para esta obía, a sistemática de medição e pagamento será
associada à execuÇão das etapas do cronograma Íísico-ínanceiro vinculadas ao cumprimento de metas de
resultado, sendo vedada a remuneração poÍ itens unitários isolados que não componham a entrega de uma sub
etapa funcional.
7.3. Será aplicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, caso se constate
que o Contratado:
.7.3.1 Náo produziu os resultados acordados para o peÍíodo,
.7.3.2 Executou serviços com qualidade inÍerior à exigida nos projetos e no Memorial Descritivo (ex: falhas na
compactaÇáo do subleito ou na cura do concreto);
. 7.3.3 Deixou de utilizar matêriais com as especificaçÕes técnicas exigidas (ex: gramâ sintética com altura menor
que 42mm ou refletores LED sem certificação lP67).
7.4. A aleÍiçâo da execuÇáo contratual considerará os seguintes marcos de desembolso estimados para a
construçáo do espaço esportivo êm Davinópolis/MA:

.1" Medição (Mês 01): Sigiloso no momento da licitação 114,40% da obra) - Referente à mobilizaÇão,
instalaÇão do canteiro e início dos serviços de infraestrutura e rede de drenagem tipo "espinha de peixe";
. 2a Mêdição (Mês 02): Sigiloso no momento da licitação (18,29o/. da obra) - Referente à conclusão da base
do campo, muretas em alvenaria e execuÇão das estruturas da meia quadra e do playground;
. 3'Medição (Mês 03): Sigiloso no momento da licitaçâo (38,75% da obra)- Referente à instalaçâo da grama
sintética, montagem dos alamb[ados metálicos e anstalação dos equjpamentos esportivos principais (traves e
tabelas);
.44 Medição (Mês 04): Sigiloso no momênto da licitação, (28,56% da obra) - Referente à finalizaçáo da pista
de caminhâda com pintura epóxi. projeto de paisagismo, mobiliário urbano, limpeza final e recebimento da obra.

7.4.2. PoÍ trataÍ-se de empreitada por preço global, a liquidaÇáo do pagamento de cada etapa será
obrigatoriamente precedida pela conclusão e aprovação, por parte da flscalização, dos serviços e macros
serviÇos previstos para aquele período, assegurando que o desembolso reflita Íielmente o desempenho e a
evolução física da obra

Recebimênto

7.5. Ao final de cada etapa, o Contratado apresentará a mediÇáo prévia por meio de planilha e memória de
cálculo detalhada.
7.5.1. Uma etapã sêrá considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa
estiverem executados em sua totalidade (100%).
7.6. Os serviços seÍão recebidos provisoriamente pelos fiscais técnico e administrativo em até 05 (cinco) dias,
após a verificação do cumprimento das exigências técnicas e da Íegularidade documental (incluindo a
procedência legal de materiais florestais, se houver).
7.7. O recebimento definitivo ocorrerá em até 15 (quinze) dias contados do recebimento provisório, após vistoria
minuciosa que confirme a perÍeita execução de equipamentos como o alambrado, a drenagem e as instalações
elétricas.

Liquidação e Pagamento

7.8. Recebida a Nota Fiscal, a Administraçáo terá até 10 (dez) dias úteis para fins de liquidaçáo, conferindo a
manutenção das condições de habilitação e a regulaÍidade íscal do Contratado.
7.9. O pagamento será eletuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a finalizaçeo da liquidação da
despesa, mediante ordem bancária em conta corrente indicada pelo contratado.
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7.10. No caso de atraso injustificado por parte do Município de Davinópolis/MA, os valores seráo atualizados
monetariamente pelo Índice IPCÁ/lBGE.

8. INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

8.'1. Comete infraÇão administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado que, na execução da
obra do Espaço Esportivo em Davinópolis/MA, incorrer nas seguintes condutas:

. a) Der causa à inexecução parcial do contrato,

. b) Der causa à inexecuÇáo parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇào, ao funcionamento
dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivoi

. c) Der causa à inexecução total do contrato,

. d) Ensêjar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação (incluindo o Campo
Society, playground e pista) sem motivo justificado,

. e) Apresentar documentaÇão falsa ou prestar declaraÇáo falsa durante a execução do contrato;

. 0 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

. g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

. h) PraticaÍ ato lesivo prêvasto no art. 50 da Lei no 12 84612013.
8.2. SeÍáo aplicadas ao Contratado as seguinles sançôes. observada a gravidade da falta:

. 8.2.1 Advertência: Aplicada quando o Contratado der causa à inexecução parcial, sempre que não se
justiflcar penalidade mais grave.

. 8.2.2lmpedimento de licitar ê contratar: Quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d", por prazo não superior a 3 (três) anos.

. 8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: Ouando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "í', "9" e "h", bem como nas alíneas "b", "c" e "d" que justifiquem maior gravidade, por prazo
de3(três) a 6 (seis) anos.

. 82 4 irulta:
e, 8.2.4.'l Moratória: De 0,5% (cinco decimos por cento) por daa de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias
o 8.2.4 2 Por atraso na garantia: Multa de 0,07% por dia de atraso sobre o valôr total do contrato,

até o máximo de 2%.
,.: 8.2.4.3 Compensatória: De 10% a 20% sobre o valoÍ total da contrataÇáo para inexecuÇão total

ou atos fraudulentos.
8.3. A aplicaçáo das sanÇÕes não exclui a obflgaçáo de reparaÉo integral dos danos causados ao Município de
Davinópolis, como falhas na drenagem ou deÍeitos no piso modular.
8.4. Antes da aplicaÇão de qualquer sanÇão, será facultada a defesa prévia do rnteressado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão.
8.5. As notificaÇÕes de infraÇôes serão enviadas eletronjcamente para os endereços de e-mail infoÍmados na
proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF, sendo considerados endereÇos de uso contÍnuo da empresa.
8.6. Os debitos resultantes dê multas poderáo sêr compensados com os créditos devidos pelo Município
decorrentes das mediçÕes da obÍ4, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 2612022.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÀO DO FORNECEDOR E REGIME OE EXECUÇÃO

Forma de seleçâo e cÍitéÍio de julgamento da proposta

9 1. O fornecedor será selecionado por meio da rcalizaçeo de procedimento de LICITAÇÃO. na modalidade
CONCORRÊNCIA (ou PREGÃO), sob a forma ELETRÔNICA, com adoÇáo do cÍiterio de julgamento pelo
MENOR PREçO

Regime de Execução

9.3. O regime de execuçáo do objeto será de empreitada por preço global.
9.3.'1 . A adoção destê regime justiÍica-se por sê tratar de obra com projeto padronizado fedêral (Modelo Tipo A),
cujas espêciÍicaçóes e quantitativos estão definidos com precisáo no Proleto Básico, permitindo a estimativa flêl
do custo total do empreendimento.

critérios dê aceitabilidade de preços

9.4. Tratando-se de obra de engenharia, o critério de aceitabilidade de preços seÍá o valor global estimado para
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a contratação, conÍorme a cotação.
9.4.1. O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administraçâo, por mêio
eletrônico, planilha que contenha o preÇo global, os quantitativos e os preços unitários relêvantes, para efeito de
avaliaÇão de exequibilidade.

9.5. Exigências de habilitação

Habilitação jurídica

9.5.'1. Cedula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por ÍorÇa de lei, tenha validade para fins de
identificaÇáo em todo o território nacional.
9.5.2. Empresário individual. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede.
9.5.3. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condjção de Microempreendedor lndividual - CCMEI,
cu.ia aceitagão ficará condicionada à veÍificaçáo da autênticidade no sítio oficial do Governo Federal.
9.5.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identiícada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriÇão do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus adminislradores.
9.5.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaÇão de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidadê federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.
9.5.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
9.5.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empÍesária: inscrição do ato constitutivo da fllial,
sucursal ou agência no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro ondê tem sedê a matriz.
9.5.8. Os documenlos apresentados deveráo estâr acompanhados de todas as alteraÇôes ou da consolidaçáo
Íespectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.5.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPJ) ou no Cadastro dê Pessoas Físicas
(CPF), conforme o caso.
9.5.10. Prova de rêgularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresêntação de certidâo expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoíia-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos trabutários federais e à Dívida Ativa da Uniâo (DAU).
9 5.1 '1. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
9 5.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçáo
de certidáo negativa ou positava com efeito de negativa, nos termos da ConsolidaÇão das Leis do Trabalho.
9.5.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atavidade e compativel ccm o objeto contratual
9.5.14. Prova de inscrição no cadastro de contrlbuintes Municipal relativo ao domicÍlio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atavidade e compatÍvel com o objeto contratual.
9.5.15. Prova de regulaÍidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividadê em cujo exercício contÍata ou concorre.
9.5.'16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao ob.jêto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaraçáo da Fazenda respectiva.
9.5.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufeÍir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. '12312006 estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e muniêipal.

Qualif icação Econômico-Financeira
9.5.18. Certidão negativa de falência expedida peio distribuidoÍ da sede do Íornecedor, nos termos da Lei no

14.133t2021.
9.5.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício (DRE) e demais demonstraçôês contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais
9.5.20. indices de Lrquidez Geral (LG), Liquidêz Co!"rente (LC), e Solvêncaa Geral (SG), iguais ou superiores a 1

(um).
9.5.21. As empresas criadas no exercÍcio tinanceiro da licitagào deverão atender a todas as exagências da
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habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanÇo de abertura.
9.5.22. Os documentos referidos acima limatar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa jurÍdica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.
9.5.23. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no lamite definido pela Receita Federal
do Brasil para tÍansmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.5.24. As empresas craadas no exercício financeiro da licitaçáo deveÍáo atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrâtivos contábeis pelo balanço de abertura (Lei n" '14.133/2021, art.
6s. §1").
9.5.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo Íornecedor.
9.5.26. Paê efeito de participação, será exigida a comprovaçáo do recolhimento de quantia a título de garantia
de pÍoposta, como requisito de pre-habilitação de 1% (um por cento) do valor estimado dê proposta ofertada
para a contrataçâo.

Qualificação Técnica
9.5.27. DeclaraÇáo de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condiçôes locais para
o cumprimento das obrigaçôes objeto da licitação.
9.5.27.'1. A declaraçâo acima poderá sêr substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
licitante acerca do conhecimento pleno das condtçÕes e peculiaridades da contratação.
9.5.28. Sociedades empresárias estrangeiras atenderáo à exigência por meio da apresentaÇão, no momento da
assinatura do contrato, da solicitaÇão de regastro perante a entidade proÍissional competente no Brasil.
9.5.29. CertiÍlcado de Registro do Responsável Técnico da empresa (Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista),
no conselho profissional competentê (CREA ou CAU).
9.5.30. Certidão de Acervo Técnico (CAT ou CAT-A), expedida pelo conselho proÍssional competente (CREA ou
CAU), onde deverá constar o nome do profissional (Engenheiro Cjval ou Arquiteto e Urbanista), comprovando a
execução dos serviços de características semelhantes realizados pelo mesmo, acompanhada pelo atestado de
capacidade técnica registrado no respectivo conselho.
9.5.31. A comprovaçâo do vinculo do Responsável Técnico (Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista) será feita
mediante cópia do Contrato de Prestação dê Serviços, certidáo do conselho profissional, ou declaraçáo de
contratação Íutura.
9.5.32. A comprovaçáo do vinculo empregaticio do Responsável Técnico será feita mediante cópia do ContÍato
de PrestaÇáo de Serviços, certidão do CREA ou declaração de contrataÇáo futura.
9.5.33. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será fêita através do Ato
Constitutivo ou Certidâo do CREA.
9.5.34. DeclaraÇão expressa do licitante, indicando o responsável técnaco (Engenheiro Civil ou Arquiteto e
Urbanista) pela execuÇão do objeto desta licitação.
9.5.34.1. A empresa contratada somente poderá substituir o responsável técnico por novo profissional com a
prévia e escrita anuência da Prefeitura Municipal de Davinópolis, mediante comprovação dê êxperiência
equivalente ou superior.
9.5.34.2. A declaraÇão de indicaÇáo do responsável técnico deverá ser assinada pelo responsável da empresa,
bem como pelo responsável técnico.
9.5.35. Atestado de Capacidade Técnica-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
acompanhado da CAO - Certidão de Acervo Opêracional.
9.5.36. DeclaraÇáo formal e expressa da licitante de que disponibilizará equipe técnica, instalaçôes, máquinas e
equipamentos considêrados essenciais para o cumprimento do objeto
9.5.37. Declaração de conhecimento das condiçÕes em que se desenvolveráo os trabalhos, assumindo total
responsabilidade e renunciando a questionamentos futuros que ensejem avenÇas técnicas ou financeiras com a
PreÍeitura de Davinópolis/MA.
9.5.38. Para fins da comprovação técnica, os atestados deveráo dizer respeito a contratos executados com
características mínimas conforme Especiflcaçáo Técnica do ob.ieto licitado.
9.5.38.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da
empresa licitante.
9.5.38.2. O licitante disponibilizará todas as informaçÕes necessár,as à comprovação da legitimidade dos
atestados, como cópaa do contrato e endereço da contratante, quando solicitado pela Administração.

Disposições gêrais sobre habilitação
9 6. Quando permitidâ a participação na licitaçãolcontrataÇáo de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as êxigências de habilitaçáo seráo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmênte
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apresentados em traduÇão livre.
9.7. Na hipótese de o Íornecedor ser empresa estrangeira que náo funcione no País, paÍa assinatura do contrato
ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a
habiljtaçáo serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Dêcreto
n" 8.660, de 29 de janeiro de 20'16, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.
9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
9.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da fi|al, exceto para atestados de capacidade técnica, e no
caso daqueles documentos que. pela própria natureza, comprovadamente, forêm emitidos somente em nome da
matriz.
9.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor makiz e filial com drferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizâçáo do recolhimênto dêssas
contribuiÇÕes.

Documêntação complementar para cooperativas
9.1 1 . Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
9.11.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos êxigidos para a contrataçáo e que
executarâo o contÍato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovaÇâo de que estão domicilaados na
localidade da sedê da cooperativa, respeitado o dlsposto nos arts. 40, inciso Xl, 21, inciso I e 42, §§ 20 a 60 da
Lei n. 5.764, de 1971:
9.11.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados,
9.11.3. A comprovaÇâo do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do
serviço;
9.11.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
9.11.5. A comprovaÇão de intêgÍaÇão das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão
o contrato,
9.1 '1 .6. Os seguintes docu mentos para a cornprovaçáo da rêgularidade jurídica da cooperativa:
9. í í.6. í ata de fundaçáo;
9.11.6.2 estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou:
9.1'1.6.3. regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
9. í í .6.4. editais de convocaÇão das três últimas assembleias geraas extraordinárias,
9.1 'l .6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniôes seccionais;
9.1 'Í .6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contÍataçáo; e
9.11.6.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispôe o atl. 112 da Lei n. 5.764, de '1971.

ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria nâo foi exigida pelo órgão fiscalizador.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O orçamento estimado da contratação será mantido sob sigilo duÍante a fase competitiva do certame, nos

termos do arl.24 da lei ne L4.L331202L.
10.1. O custo estimado total da contÍalaÇão. que e o máximo aceitável para a execução da obra.
1 0.1 . 1 . O valor global acima refere-se ao somatório dos custos previstos para a construção do EspaÇo Esportivo
Comunitário Tipo A, conforme detalhado nas planilhas de OrÇamento Sintético e Resumo anexas a este Termo
de Referência.
'10.2. A estimativa de custos foi elaborada com base no sistema de referência SINAPI (Maio/2025) - Referencial
Desonerado. em conformidade com as diretrizes do Decreto n" 7 983/2013 e do Art. 23 da Lei no 14.13312021.
'10.3. Para a composiçáo do preço global, foram adotadas as seguintes taxas de BenefÍcios e Despesas lndiretas
(BDl) e Encargos Socaais:

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA I cNPJ: 01.616.26910001-60
Coni. habitacional Danielsilva na AV. DaviAlves 9ilva, ne S/N, Cenrro administrativo, Davinópolis, Maranhão, Brasil

www,davinopolis,ma.gov.br

. BDI Padráo: 25,03%, calculado conforme a metodologia do Acórdão no 2.62212013-Plenário do TCU,
sendo aplicado à execução das obras civis, serviÇos gerars e urbanização.

. BDI Diferenciado: '19,09%, aplicável especiícamente ao fornecimênto de materiais e equipamentos que
representem parcela srgnificativa do pÍeço global e que possuam naturêzas específicas de
comercializaçáo, garantindo a economicidâde da contratação.
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Encargos Sociais (Dêsonerados): 81,46% para mão de obra horista e 46,780/o para mensalista,
observando o regime de desoneração dâ íolha de pagarnento ê os índicês da base SINAPI (Maio/2025)
para o Estado do lvlaranháo.

10.4. A estrmativa de custo considêrou os riscos envolvidos na contrataÇão, especialmente no que tange a
possiveis variaÇÕes de quantitativos e condições do terreno no Município de Davinópolis, conÍorme detalhado no
Mapa de Riscos.
10.5. Os itens de maror relevância financeira, que compõem a parcela "A" da Curva ABC do projeto, incluem o
fornecimênto e instalaçáo de grama sintética de 50mm (R 297.094,00) ê o piso modular da quadra de basquêtê.
'10.6. As memórias de cálculo, composiçôes de cuslos unitários e a Curva ABC de serviÇos e insumos encontram-
se pormenorizadas nos apêndices deste Termo de ReÍeÍência, garantindo a transparência e fidedignidade dos
valores orÇados.

11. ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁRIA
1 1 .'l . As despesas decorrentes da presente contrataÇáo correráo à conta de Íecursos especificos consignados
no OrÇamento da PreÍeitura Municipal de Davinópolis/MA.
11.2. Os recursos ÍinanceiÍos são provenientes do Contrato de Repasse n' 066588/2025, firmado entre o
Município e o Ministério do Esporte no àmbito do Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC),
acrescidos da contrapaÍtida Íinanceira municipal pactuada.
1'1.3. A contrataçáo será atendida pela seguinte dotaçáo orçamentária, conforme o Plano de Aplicação
Consolidado:

. Gestão/Unidade Contratante: Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA.

. Natureza da Despesa: 449051 (Obras e lnstalaçôes).

. Composição do lnvestimento:
o Valor de Repasse Federal: Sigiloso no momento da licitação.
o Valor da Contrapartida Muntcipal: Sigiloso no momento da licitaçâo.
o Valor Global do Objeto: Sigiloso no momento da licitaçáo.

114. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após a aprovação da Lei
Orçamentária respectrva e a devida libeÍaÇáo dos créditos, observada a vigência do instrumento de repasse até
24t0912028.
11.5. A Administração atestará, no inicio de cada exercício financeiro, a existência de créditos orçamentários
vrnculados à contratação. garantindo a continurdade da execuçáo conforme o cronograma físico-Ílnanceiro.

12. DTSPOSTçOES FTNATS
12.1. As,nformaÇÕes contidas nêste Termo dê Referência náo sáo classificadas como sigilosas, observando-se
os princÍpios da publicidade e da transparência previstos na Lei no 14.13312021 e na Lei de Acesso à lnformaçáo
(lei n' 12.527120't1).
12.2. lntegram este Termo de Referência, para todos os fins têcnicos e orçamentários, os seguintes anêxos:

. Anexo l: Projeto Básico/Executivo Padronizado,

. Anexo ll: Memorial Descritivo e Justificativo;
lll: Planilha Orçamentária Detalhada;

olv nograma Físico-Financeiro;
dê Riscos da Contratação

12.3. Event ais dú uanto à anterpretação deste Termo de Ret'erência ou de seus anexos dêverão ser
formalizadas unto à Pianejamento da ContrataÇão do Municipio de Davinópolis/MA dentro dos prazos
previstos no d ital

Davinópolis/MA, 27 de teverctÍo de 2026

TIAGO EVAN ISTA SILVAWAG
Se

R ALREIS SILVA
nicipal de qurpe Enge

FERREIRA
nharia cla

Administr
Portaria no

e lanêjamento SINFRA
CPF: 018.707.553-08

Diretor de Departamento de
compras e licitaÇÕes
Portaria No 5431202606/2025. GAB, PREF
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OEJETO CONTRATUAT

VALOR CONTRÂTUAL

R5 ........... (................)

VIGÊNCIA5 CONTRATUAT

lNlClAL: / /
FINAL: / /

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ NE _.-.J-._
Logrãdouro....., Número....., Bairro....., Cidade....., Estado.....

Nome Responsavel Contrante....., CPF nq _._._-_

DADOS DO CONTRATADO

RAzÂo soctAr CoNTRATADo, cNpJ ns _._._-/_-_
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade....., Estado......

Nome Responsavel Contrêtado....., CPF ne _._._-__

FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato.....8q

PREÂMBUI-O

Aos _ de _ de _, a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Administrativa
Contratante ....., inscrita no CNPJ ne _._.J _ _, em observância às disposições da Lei ns 14.133, de 1e

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

Prefeitura Muniçipal de Davinópolis - MA I CNPJ: 01.616.269/0001-50
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

cúusulA PR|MEIRA - OO OBJETO E DA VTNCULAçÂO (art. 92, I e []
1..1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

cúusutÁ SEGUNDA - DO PREçO (art. 92, V)
2.1- O valor do presente Contrâto é de RS ......... ( . . . . . . . . . . . . . . ) , eÍn conformidade com a proposta a presentada pela

CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECTFTCAçÕES É TTENS DO CONTRATO

Descrição Marca Unidadê quant. Valor Unit.Itêm

1

2

3

Valor Total RS

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previde nciá rios, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto
a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusurA TERCE|RA - Do pRAzo DE uGÊNcrA Do coNTRATo
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de J _J_ e encerramento em J J 

-na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2O2t.

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabívêis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.7.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com basê no
Hlstórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.
3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de a plicação.

cúusuLA QUARTA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92, tV, V e XV I
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestâo e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, ôbservação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

cúusuLA QUTNTA - DAS CONDTçÔES DE PAGAMENÍO (art. 92, V e Vt)

PÍefeituÍa Municipal de Davinópolis - MA I CNPJ: 01.616.269/0001-60
Conj. habitacional Daniel silva na AV, DaviAlves Silva, ne s/N, CenÍo administrativo, Davinópolis, Maranhão, Brasil

www.davinopolis.ma.gov.br

Valor Total



,\

IJÍÂUO OO MARAiTHÃO
PREi EITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIs

5.1- O prazo pêra pagamento ao contratado e demars condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLAUSUTA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreãjustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo dê contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços jniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geralde Preços de Mercado - IGP-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e ccncluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
fina nceiros do último reajuste.
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reaiustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, âs partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescentê, por meio de termo aditivo.
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusuLA sEflMA - Do oBRtGAçÕEs PERT|NENTES À LGPD

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ns 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente dê declaração oú de aceitação expressa.
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art.69 da LGPD.

7.3 - É vedado o com partilha mento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do a rt. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuâis e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuars pedidos de comprovação formulados.
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.
7.10 - Bancos de dados eventuaimente formacjes a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com reglstro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pqla Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.
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7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1s do art. 26 da LGPD deverão ser comunicâdos à autoridade
nacional.

cúusuLA otTAVA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A (art. 92, Vilt)
8.1- - As despesâs decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Daviúpolis deste exercício, nâ dotação abaixo discriminada:

DOTAçAO ORçAMENTARIA

UNIDADÊ:.......

cr-AssrFrcAçÃo: .......

NAIUREZA DA DESPESA:

FICHA:.......

8.2 - A dotação relatíva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cúusutA NoNA - DAs oBRTGAçÕES DO CONTRATANTE (aÉ. 92, X, Xt e XtV)
9.1- Exigir o cumprimento de todãs as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrâto e seus
anexos;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecído,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 - Cientifica r o órgão de representação judicia I da Procu radoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-fina nceiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4e, do art. 137, da Lei nq 14.133, de 2021.
9.11 - A Administração não responderá por quaisquêr compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrênciã

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusutA DÉclMA- DAs oBRtGAçÕes oo corurRarADo (art.92, xlv, xvt e xvll)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante â este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas,
1.0.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma vêrsão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizâda.
1.0.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 73 e 77 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, dê 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
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10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.
10.7 - Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 - Comunicar ao Fiscâl do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 - Paralisar, por detêrminação do CONTRATANTE, quãlquer atividade que não êsteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação dlreta;
10.13 - Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do cqntrato, a rêserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socialou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contrâtação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍt. L24,ll, d, da Lei ne 14.133,
de 2027.
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ámbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoals a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúusulA DÉctMA PR|MEIRA - DA EXflNçÃO CONTRATUAT (art. 92, XrX)
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11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico ern um período predeternlinado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:
11-1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as paítes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato refericja no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

adm inistrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará qua ndo vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido curnpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

L7.2.1. - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do côntrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
L1.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrâto de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

L1.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas ai obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne !4.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
1-1.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratãda, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva-

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4,2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 - lndenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.e 14.133, de 202L).
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vÍnculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja côn.juge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso lV, da Lei n.e 14.133, de 2021).

cúusutA DÉctMA SEGUNDA.- DAS TNFRAçõES E SANçÕES ADMINISTRATTVAS (art.92, XrV)

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parciaido contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
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d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou eometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne 12.846, de le de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justíficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2p, da Lei ns 14.L33, de 2027\;
ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justafica r a imposição de pena lidade mais grave
(art. 156, § 4e, da Lei ne L4.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quãndo praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "?', "d' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei ne 14.133, de 2021,).

b) Multa de:
i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 296 (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição dâ garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimênto ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o lnciso ldo art. 137 da Lej n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas do subitem LZ.I, de 20% a

30% do valor do ContÍato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea
subitem 12.1, de 1o/o a 30Yo do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9q, da Lei ne 14.133, de 2]2tl.
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cum ulativamente com a multa (art. 156,

§7s, da Lei ne 14.133, de 2021).
12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 1"57, da Lei ne 14.133, de 2O271.

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagãmento êventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a dlferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e, da Lei ne 14.133, de202Ll.
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente-
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á êm processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns

14.133, de 202!, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne 14.133, de 202L\:

a)a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem oara o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
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12.7 - Os atos previstos como infraçõês administrativas na Lei ne L4.L33, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos nresmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre qu€ utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa.iurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei ne 14.133, de 2021).
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e mantêr atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12,10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 dã Lei ns 14.133/21,.
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administrêção CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

cúusurA DÉclMA TERCETRA - ALTERAçÕES

14.1- Eventuais alterações contratuals reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne 14.133, de
202L.
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021),
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133, de 2021.

cúUsUtA DÉCIMA QUARTA - Dos cAsos oMlssos
15.1 - Os casos omissos serão dêcididos pelo CONTRÂTANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 14.133,
de 2021., e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria mente, segundo as disposições contidas na Lei ne

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
cúusurA DÉcrMA qurNTA - SUBCoNTRATAçÃo

16.1- As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

cúusurA DÉoMA sExrA - DAs DrsposrçÕEs FrNArs

17.1- O prêsente contrato é Íegido pela lei 74.133/2t e demais diplomas legais.
17.2 - lncumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portãl Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.e 1.4.733, de 2021, e eo art. 8s, §2a, da Lei n. !2.527, de 2011,
c/c aft. 7a, §3s, inciso V, do Decreto n.7 .724, de 2Ol?-.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de lmperatriz - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1e, da Lei ns
14.1,33/27.

Davinópolis - MA, _ de _de _
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